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1. DO PREÂMBULO 
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará informa aos interessados que, 
através da Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Ato da Mesa nº 076/2021, 
e de seu Pregoeiro nomeado pelo Ato da Mesa nº 078/2021, estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, destinada à eventual e futura “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS”, de acordo com a demanda, para atender as 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, objeto do Processo 
Administrativo nº 001420/2021, ao qual está juntado o Processo Administrativo nº 
1790/2021, conforme descritos neste Edital e seus Anexos, que a Sessão Pública 
realizar-se-á no site www.licitacoes-e.com.br no dia 03 de agosto de 2021, às 10h00min 
(Horário de Brasília), para recebimento de Propostas e Documentos de Habilitação, 
sendo este procedimento regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores; pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08/08/2000 e alterações posteriores; pelo Decreto Federal nº 10.024, 
de 20/09/2019; pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores, pelas 
demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, 
e pelas demais exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
 

IMPORTANTE: 
 

• Local: www.licitacoes-e.com.br 

• Início do Acolhimento das Propostas: 22/07/2021 às 10h00min. 

• Recebimento das Propostas até: 03/08/2021 às 09h 29min. 

• Abertura das Propostas: 03/08/2021 às 09h 30min. 

• Início da Disputa: 03/08/2021 às 10h00min. 

• Esclarecimentos: solicitações de esclarecimentos devem ser enviadas para o e-mail 
pregao.alepa@gmail.com, ou obtidos através do telefone (91) 3182.8490. 

• Para efeitos de contagem de prazo, ressalta-se que o horário de funcionamento 
externo da ALEPA é de 08h00min às 14h00min, de segunda à sexta-feira. 

 

As consultas serão respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, 
no campo “MENSAGENS”, no link correspondente a este Edital. 
 

• Problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o site “licitacoes-e”, contatar: 

• Capitais e Regiões Metropolitanas: Tel.: (91) 3003-0500 

• Demais Localidades: Tel.: 0800-7290500 

• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília. 

 
 

1.1. Integram este Instrumento Convocatório, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II -  Modelos de Declarações (a, b, c, d, e); 
ANEXO III – Modelo para apresentação da Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V – Minuta de Contrato. 
 
 

2. DO OBJETO 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregao.alepa@gmail.com
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A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS”, de acordo 
com a demanda, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará, podendo cada item ser solicitado em pedidos diversos, até a quantidade 
total, de acordo com os prazos, especificações técnicas e quantitativos descritos no 
Termo de Referência (Anexo I), o qual é parte integrante deste Edital.  
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão 
previstos na dotação orçamentária, para o exercício de 2021, sob a seguinte classificação 
funcional programática: 
 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
                3000.00 – Despesas Correntes 
                3300.00 – Outras Despesas Correntes 
                3390.00 – Aplicação Direta 
                3390.30 – Material de Consumo 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Poderão participar deste Pregão, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, que atenderem a todas as condições do presente Edital, 
inclusive de seus anexos, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.1. Estão impedidas de participar da presente licitação: 
4.1.1. Os interessados sob regime de concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
4.1.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
4.1.3. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito 
do Órgão e/ou da Administração Pública, conforme o art. 87, III e IV da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 e/ou impedidas de 
licitar e contratar com a Administração conforme o Art. 7º da Lei nº. 10.520/02;  
4.1.4. Que tenham administrador ou sócio com poder de direção, bem como o respectivo 
cônjuge, que mantenham relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro 
grau civil, com detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação e com a autoridade hierarquicamente 
superior no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 
 

4.2. Será permitida a participação de consórcio de empresas, observando-se as seguintes 
condições:  

4.2.1. Deverá comprovar a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às 
condições de liderança e será a representante das consorciadas perante o Estado;  
4.2.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório;  
4.2.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 
técnica das empresas consorciadas;  
4.2.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou isoladamente;  
4.2.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações 
do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do Contrato ou instrumento 
equivalente;  
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4.2.6. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira; 
4.2.7. Antes da celebração do Contrato ou instrumento equivalente, deverá ser 
promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no subitem 4.2.1 deste Edital. 
 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital; 
c) Conduzir a sessão pública na internet; 
d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 
e) Dirigir a etapa de lances; 
f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade superior 

quando mantiver sua decisão; 
i) Indicar o vencedor do certame; 
j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
l)   Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação; 
m)  Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br, 
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
6.1. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante, ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
6.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, nem a Assembleia Legislativa do Estado Pará, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  
6.3. A chave de identificação e a senha terão validade de até 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
6.4. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006 e Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, para 
que essas possam usufruir do tratamento diferenciado, é necessário, à época do 
credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como, o preenchimento da 
declaração constante do Anexo II (d), documento imprescindível para habilitação. 
6.5. A declaração referida no subitem anterior servirá como comprovação do 
enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, 
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014. 
6.6. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros, tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
7.1. As licitantes deverão ANEXAR, OBRIGATORIAMENTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.licitacoes-
e.com.br, do Banco do Brasil, opção Acesso Identificado, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, a proposta de preços, 
conforme modelo constante no Anexo III, com os respectivos anexos, se for o caso, 
formulada de acordo com as especificações técnicas instruídas, com o devido 
detalhamento do objeto, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.2. A licitante deverá consignar o objeto do qual deseja enviar proposta, em campo 
adequado do sistema eletrônico, os valores unitários, totais e o valor global, em moeda 
corrente nacional, já considerados os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes do fornecimento objeto. 
7.3. O envio da proposta, obrigatoriamente acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
7.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais.  
7.5. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será desclassificada.  
7.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, consecutivos, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
7.7. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos.  
7.8.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
7.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.10. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
7.11. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
7.12. Após a abertura da sessão, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.13. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante declarará no sistema, antes de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 
7.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao Banco do Brasil S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
7.16. A licitante deverá comunicar imediatamente ao BANCO (Órgão provedor do 
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
7.17. A proposta de preços vencedora deverá ser reeditada no sistema atribuindo os 
novos valores, adequando aos preços arrematados. 
7.18. Descrição detalhada das especificações do objeto, citando (onde couber), outras 
características, as quais possam permitir identificá-lo, com juntada opcional de catálogos 
e/ou prospectos.  
7.19. Preço do objeto, de acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o 
art. 43, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, em algarismos arábicos e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quantidades e 
especificações constantes neste Edital e no Termo de Referência (Anexo I) do presente 
Edital;  
7.20. Nome do Banco, da agência e número da conta para efeito de emissão de Nota de 
Empenho e posterior pagamento; 
7.21. Nome completo, estado civil, profissão, endereço completo, nº do CPF e do RG, 
telefone(s), e-mail e cargo na empresa da pessoa que ficará responsável pela assinatura 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato, se for o caso, e pela retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente;  
7.22. Deverão estar inclusas no preço todas as despesas necessárias ao fornecimento 
dos produtos objeto desta licitação, sem ônus para a Administração, tais como despesas 
com impostos, taxas, frete, encargos sociais, fiscais, previdenciários e comerciais, 
inclusive, demais encargos que incidam direta ou indiretamente no objeto desta Licitação;   
7.23. Cada licitante somente poderá apresentar uma única proposta, não sendo admitidas 
propostas alternativas; 
7.24. Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
elaboração das propostas de preços como justificativas de solicitação de quaisquer 
acréscimos, de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato ou instrumento equivalente, 
de indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza. As licitantes deverão arcar com 
todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
7.25. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.26. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  
8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e as licitantes. 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
8.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real).  
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelas licitantes não poderá ser inferior a 5 
(cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
8.10. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá a duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro; 
8.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances. 
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8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
8.22. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
8.24. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.26. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
8.28. A ordem de apresentação pelas licitantes será utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 
8.29. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

8.29.2. Prestados por empresas brasileiras;  
8.29.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
8.29.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
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8.31.3. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do subitem 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
9.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
9.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto deste Edital, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 

9.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários, totais e global simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.3.2. Apresentar um ou mais valores da Proposta de Preços que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como: leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas 
no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.5. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade não for flagrante e evidente 
pela análise da Proposta de Preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 
9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

9.6.1. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.7. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro 
9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
Propostas de Preços readequadas com o valor final ofertado. 

9.8. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços apresentados na Proposta de 
Preços com aqueles praticados no mercado; 
9.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço proposto.  

9.9.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas 
a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos às demais licitantes; 

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento 
dos produtos, ou da área especializada no objeto. 
9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor, a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, 
por falta de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira, conforme 
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 

10.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Na hipótese das certidões exigidas neste Instrumento Convocatório, em qualquer 
das fases da licitação, não consignarem prazo de validade declarado no próprio 
documento, tampouco de não constar previsão em legislação específica relacionada com 
o citado prazo de validade, deverão os referidos documentos terem sido emitidos no 
máximo há 90 (noventa) dias, contados até a data de sua apresentação. 
10.6. Certidão Positiva com efeito de Negativa, tem o mesmo efeito da Certidão Negativa. 
10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
10.8. Caso haja alguma documentação vencida, o Pregoeiro solicitará o envio por parte 
da licitante em campo próprio no sistema eletrônico, sendo que, havendo alguma 
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dificuldade neste sistema de envio, o mesmo poderá ser substituído pelo e-mail: 
pregao@alepa.pa.gov.br, enviando no prazo de até 02 (duas) horas para cumprimento 
da diligência por parte da licitante, sob pena de inabilitação.  
10.9. O Pregoeiro poderá fazer averiguações nos sites oficiais mantidos na Internet por 
órgãos públicos acerca de requisitos a serem cumpridos pelas licitantes, tanto com 
relação à veracidade da Proposta de Preços e seus anexos, quanto aos requisitos de 
habilitação, valendo os resultados das consultas como meio legal de prova para tomada 
de decisões.  
10.10. Caso a licitante detentora do menor preço seja Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
10.11. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.12. A não regularização da documentação implicará na decadência da expectativa de 
direito à Ata do Pregão Eletrônico, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços 
e do Contrato, ou revogar a licitação.  
10.13. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, 
e atender às exigências fixadas neste Edital.  
10.14. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, 
qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
10.15. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 
e Documentos.  
10.16. A adjudicação do objeto à licitante vencedora, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita à 
homologação do Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 
10.17. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.18. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, no caso de Sociedades Comerciais 
e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentação de eleição de 
seus administradores. 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício.   
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras no 
País, e Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.19. Documentos relativos à regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda, vigente na data de abertura do presente certame; 
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a1. A empresa participante deverá conter na descrição das atividades econômicas, 
principal e/ou secundária, o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) 
diretamente ligado aos serviços objeto da presente licitação. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, “pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual”; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas: 
- Federal: Comprovação de regularidade, através de Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, bem como, com a Seguridade 
Social – INSS; 

- Estadual: Comprovação de regularidade, através de Certidão Negativa de Débitos 
(Tributária e Não Tributária);  

- Municipal: Comprovação de regularidade, através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

d) Comprovação de Regularidade, através de Certidão negativa junto ao FGTS, 
fornecida pela Caixa Econômica Federal;  

e) Comprovação de regularidade, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
comprovada através da CNDT e Regularização, emitida através do site 
(www.tst.gov.br/certidão), em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de 
jurisdição do Estado da sede da licitante, e acompanhado da CENIT e Certidão 
Negativa de Infração Trabalhista; 

f) Alvará de Funcionamento, expedido pelo órgão competente da sede da licitante; 
g) Certidão (nada consta) de distribuição cíveis e criminais originaria do estado de 

origem do participante através do site: (portal.trf1.jus.br/sjpa/) 
 
10.20. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação. 
O(s) atestado(s) deve(em) informar, necessariamente, nome, telefone e cargo do 
responsável pelas informações atestadas e ser emitido em papel timbrado, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa e registrado em cartório.  

10.20.1. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem 
algum outro que não tenha sido originado de contratação; 
 

10.21. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:    
a) Balanço patrimonial contendo assinatura do representante legal da empresa 
proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de 
sua publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do 
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC são indispensáveis, nos 
termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e alterações, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, vir acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, 
Certificando que o profissional identificado no presente documento encontra-se em 
Situação REGULAR neste Regional, contendo número, validade e finalidade da 
certidão;   

http://www.tst.gov.br/certidão
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b) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 
os termos de abertura e encerramento.   
c) A boa situação financeira a que se refere o subitem 10.21 - “a” estará comprovada 
na hipótese de a licitante dispor de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,0 (um) inteiro, calculado de acordo com 
a fórmula seguinte:   

  
LG = Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo                 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
 

 
            SG = ___________Ativo Total________________  
                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  
                                            LC = __Ativo Circulante___  

             Passivo Circulante  
  

d) As empresas que apresentarem resultado menor do que 1,0 (um) inteiro em qualquer 
dos índices referidos acima, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou superior, por meio 
de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93;   
e) O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão obedecer aos requisitos formais 
de elaboração estabelecidos em lei e os indicados pela ciência contábil, bem como, 
assinados pelos titulares da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. Os Balanços das Sociedades Anônimas deverão ser 
apresentados com a Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária (AGO); 
f) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social e, por 
conseguinte, ainda não tem balanço patrimonial e balancetes contábeis, deverão 
apresentar para apuração de sua idoneidade econômico-financeira, em lugar das 
referidas peças contábeis, o competente balancete referente ao mês imediatamente 
anterior à instauração da presente licitação, devidamente assinado pelo titular da 
empresa e por profissional habilitado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

  g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

g1) Estão isentas de apresentação da Certidão referida no subitem 10.21(g), as 
licitantes que estão submetidas a processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
desde que demonstrem, na fase de habilitação, sua aptidão econômico-financeira que 
comprove suportar os custos de execução do Contrato, em conformidade com a 
jurisprudência da 1ª turma do STJ (Superior Tribunal de Justiça), bem como, do art. 
47 da Lei Federal nº 11.101, de 09/02/2005;     
g2) A Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação 
Extrajudicial que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 
somente será aceita com o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua emissão. 

h) Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 
juntamente com Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 
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distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do 
licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

 
10.22. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte 
documentação complementar:  

a) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal/88 (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999), conforme 
o modelo existente no Anexo II (a) deste Edital. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, conforme 
o modelo existente no Anexo II (b);  
c) Declaração de conhecimento e concordância com o Edital, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme o modelo existente no Anexo II (c);  
d) Declaração se a licitante (cumpre ou não cumpre os requisitos e se está apta 
ou não está apta) a usufruir do tratamento favorecido às Micros e Pequenas 
Empresas, conforme modelo existente no Anexo II (d); 
e) Declaração “se” a licitante possui em seu quadro de empregados um percentual 
mínimo de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) de pessoas portadoras de 
deficiência, ou beneficiários reabilitados, na forma do art. 93 da Lei Federal nº 
8.213/1991, conforme modelo existente no Anexo II (e). 

f) Os participantes deverão estar com os documentos constantes as cláusulas 
“10.19. a) e h)” em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por 
força do artigo 12 da lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

10.23. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados na forma prevista no subitem 7.1 deste Edital. 
10.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
10.25. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.26. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
10.27. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.28.1. A declaração da licitante vencedora acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

10.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
10.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.32. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.33. Nos itens não exclusivos a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. Apresentar a Proposta de Preços, devidamente ajustada ao lance vencedor. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, 
para fins de pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e 
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários, totais e o preço global, 
prevalecerá o primeiro; no caso de divergência entre o valor numérico e o valor expresso 
por extenso, prevalecerá este último.  

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
11.6. A proposta de preços e os documentos de habilitação da licitante vencedora 
deverão ser encaminhados em original, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do Pregoeiro, ao seguinte endereço: 
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EMPRESA: 
CNPJ: 

 
12. DO CONTRATO, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA NOTA DE EMPENHO  
12.1. O Contrato e a Ata de Registro de Preços decorrentes da presente licitação, bem 
como, suas alterações, ficará subordinado ao Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e às normas da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com as minutas anexas ao 
presente instrumento;  
12.2. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato e a Ata de Registro de Preços 
para o fornecimento do objeto licitado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da comunicação; em igual período a empresa deverá retirar a Nota de Empenho, 
contados da data da convocação;  
12.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato e da Ata de Registro de Preços ou 
para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito por este Poder;  
12.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato e a Ata de Registro de 
Preços ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo assinalado no subitem 12.2 
ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital e seus anexos;  
12.5. Este Poder poderá, quando a convocada não assinar o Contrato e a Ata de Registro 
de Preços ou não retirar a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidas no 
subitem 12.2, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, pelo preço proposto na sessão de lances, ou 
ainda, revogar a licitação, independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
12.6. Caso a licitante remanescente convocada não aceite assinar o Contrato e a Ata de 
Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho, não serão aplicadas as 
penalidades previstas neste Edital;  
12.7. A autoridade competente poderá, por despacho fundamentado e até a data da 
assinatura do Contrato e da Ata de Registro de Preços ou da retirada da Nota de 
Empenho, desclassificar a licitante vencedora no caso de ter conhecimento de qualquer 
fato ou circunstância que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa da mesma, ou ainda, da apuração de falsidade documental anterior ou 
posterior ao julgamento da presente licitação, assegurada a ampla defesa, nos termos do 
art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8. A desclassificação prevista no subitem 12.7 não ensejará o direito à indenização 
ou ressarcimento, e se dará sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
 
13. DA RECUSA DE ASSINATURA DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Consideram-se motivos justificados para recusa:  
13.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a contratação ou fornecimento do objeto licitado decorrente do registro;  
13.2. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução da Ata de Registro de Preços a ser firmado e/ou fornecimento do objeto 
licitado; 
13.3. Decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, salvo se decorrente 
de procedimento fraudulento, devidamente comprovado;  
13.4. Dissolução da sociedade;  
13.5. Este Poder, diante da recusa, apurará, no próprio processo, as razões do 
interessado que deram origem à recusa, de que poderá resultar a liberação do 
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compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das 
penalidades cabíveis, previstas neste Edital, assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa.  
 
14. DO PRAZO, LOCAL, FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
Os prazos, local, forma de entrega e recebimento do produto estão estabelecidos no 
Termo de Referência – Anexo I, bem como, nas minutas da Ata de Registro de Preços e 
do Contrato (Anexos IV e V) deste Edital. 
 
15. DO VALOR ESTIMADO  
Estima-se o valor global da presente licitação em até R$ 926.967,95 (novecentos e vinte 
e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos), de 
acordo com as especificações descritas no quadro abaixo: 
 

Item Produto Marca Embalagem Qtde. 

Valor 
Médio 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Médio 

Total (R$) 

 
1  

ALMOFADA P/ CARIMBO, COR 
AZUL, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICA, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30 13,75 412,50 

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR 
PRETA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30 15,53 465,90 

3 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR 
VERMELHA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 20 19,23 384,60 

4 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO, 
MATERIAL BASE DE FELTRO, 
CORPO PLÁSTICO C/ 

 Unid. 20 9,46 189,20 
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COMPARTIMENTOS P/ DOIS 
PINCEIS, C/ 15 CM DE 
COMPRIMENTO, C/ 4,50 CM DE 
LARGURA E 2,5 CM ALTURA. 

5 

APLICADOR FITA ADESIVA 
MONOFACE (P/ USO DE FITA 
ADESIVA MEDINDO 50 MM. X 50 
M. A 100 M.), TIPO MANUAL, 
MATERIAL C/ CABO PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO DE FITA DE ATÉ 50 
MM. DE LARGURA E 100 M. DE 
COMPRIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
QUEBRA REGULÁVEL E LÂMINA 
SERRILHADA DE 50 MM. 
FABRICADO C/ MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, EM PLÁSTICO, COR 
À COMBINAR C/ ADM. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 10 26,16 261,60 

 

APONTADOR P/ LÁPIS, COMUM, 
MATERIAL METAL E PLÁSTICO, 
TIPO ESCOLAR, C/ LÂMINA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, C/ UM FURO E 
S/ DEPÓSITO DE RESÍDUOS, 
TAM. MÉDIO. REFERÊNCIA: CIS, 
FABER CASTELL OU OUTRO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

 Unid. 50 1,01 50,50 

7 

APONTADOR P/ LÁPIS, 
MECÂNICO DE MESA, C/ LÂMINA 
INOXIDÁVEL, FIXAÇÃO EM MESA, 
CORPO PLÁSTICO, C/ DEPÓSITO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,5 
CM DE ALTURA X 5,3 CM DE 
LARGURA X 6,0 CM DE 
PROFUNDIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 50 78,75 3.937,50 

8 

BORRACHA APAGADORA DE 
ESCRITA, DE LÁPIS/LAPISEIRA, 
BORRACHA NATURAL BRANCA 
MACIA, S/ CORANTE, CAPAZ DE 
APAGAR TOTALMENTE A 
ESCRITA S/ BORRAR OU 
MANCHAR O PAPEL, C/ 
DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROXIMADAS ALTURA 1,50 CM 
X LARGURA 4,50 CM X 
PROFUNDIDADE 2,50 CM X PESO 
20 G. CARACTRÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPA PLÁSTICA. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 

 Unid. 80 0,76 60,80 
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COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

9 

BORRACHA APAGADORA DE 
ESCRITA, DE TINTA DE CANETA E 
LÁPIS, ATÓXICA, DIMENSÕES 
VARIÁVEIS: COMPRIMENTO 40 
MM A 60 MM, LARGURA 16 MM A 
20 MM E ESPESSURA 6 MM A 8 
MM. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 80 1,18 94,40 

10 

BORRACHA APAGADORA 
PONTEIRA DE ESCRITA, DE 
LÁPIS/LAPISEIRA, BORRACHA 
NATURAL BRANCA MÁCIA, S/ 
CORANTE, CAPAZ DE APAGAR 
TOTALMENTE A ESCRITA S/ 
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 
C/ DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROXIMADAS LARGURA 1 CM. X 
ALTURA 3 CM. X COMPRIMENTO 
1 CM. X PESO 10 G. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ENCAIXE EM LÁPIS E PONTA 
ARREDONDA OU SETA. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 100 0,45 45,00 

11 

CADERNETA / BLOCO DE 
TAQUIGRAFIA, C/ CAPA E 
CONTRACAPA DE PAPELÃO, EM 
PAPEL DUPLEX 300 G/M² (QUE 
NÃO OSTENTE PROPAGANDA 
COMERCIAL DE TERCEIROS), C/ 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 63 
G/M², PAUTADAS NO VERSO E 
ANVERSO, FIXADAS À CAPA POR 
MEIO DE UMA ESPIRAL EM 
PLÁSTICO, C/ DIMENSÕES 
VARIAVÉIS: COMPRIMENTO 18 
CM A 20 CM. X LARGURA 14 CM. 
A 15 CM. X ALTURA 1 CM. A 1,5 
CM. C/ 80 A 96 FLS. 

 Unid. 300 11,01 3.303,00 

12 

CAIXA ARQUIVO MORTO 
PLÁSTICO, MEDIÇÃO 
APROXIMADAS DE 35 A 36 CM. X 
13 A 14 CM. X 25 A 26 MM. DE 130 
G/M³, CARACTÉRISTA DO 
MATERIAL: EM POLIPROPILENO 
OU POLIETILENO, COR 
PREFERENCIALMENTE AZUL E 
AMARELO, P/ APLICAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTOS DE 
DOCUMENTOS C/ 
IDENTIFICADOR E 

 Unid. 1.500 6,13 9.195,00 
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ESPECIFICAÇÃO P/ ARQUIVO NO 
VERSO, TAMANHO OFÍCIO, 
TAMPA C/ AUTOTRAVAMENTO. 

13 

CAIXA PARA 
CORRESPONDÊNCIA DUPLA 
ARTICULÁVEL EM POLIESTIRENO 
COM DUAS BANDEJAS NO 
TAMANHO OFÍCIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 355 x 253 x 80 MM 

 Unid. 50 54,63 2.731,50 

14 

CAIXA PARA 
CORRESPONDÊNCIA SIMPLES 
EM POLIESTIRENO COM UMA 
BANDEJA NO TAMANHO OFÍCIO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 355 
x 253 x 80 MM 

 Unid. 100 34,60 3.460,00 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
AZUL, ESCRITA 0,7, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, CORPO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CARGA REMOVÍVEL NÃO 
ROSQUEADA, TAMPA CÔNICA 
VENTILADA E TAMPÃO DE 
PLÁSTICO SUPERIOR DE 
PRESSÃO REMOVÍVEL, 
TAMANHO APROXIMADO DE 14 
CM, INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA 
GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. PRODUTO DE 
ESCRITA DE COR AZUL. COM 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A BIC E FABER 
CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) 
UNID.  APRESENTANDO ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 50 

Unid. 
200 52,59 10.518,00 

16 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
PRETA, ESCRITA 0,7, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, CORPO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CARGA REMOVÍVEL NÃO 
ROSQUEADA, TAMPA CÔNICA 
VENTILADA E TAMPÃO DE 
PLÁSTICO SUPERIOR DE 
PRESSÃO REMOVÍVEL, 
TAMANHO APROXIMADO DE 14 
CM, INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA 
GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

 
Caixa. C/ 50 

Unid. 
150 55,98 8.397,00 
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DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. PRODUTO DE 
ESCRITA DE COR PRETA. COM 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A BIC E FABER 
CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) 
UNID.  APRESENTANDO ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR 
VERMELHA, ESCRITA 0,7, 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
CORPO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CARGA 
REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E 
TAMPÃO DE PLÁSTICO 
SUPERIOR DE PRESSÃO 
REMOVÍVEL, TAMANHO 
APROXIMADO DE 14 CM, 
INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA 
GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. PRODUTO DE 
ESCRITA DE COR VERMELHA. 
COM QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR A BIC E FABER 
CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) 
UNID.  APRESENTANDO ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa. C/ 50 

Unid. 
50 45,50 2.275,00 

18 

CANETA MARCA TEXTO, COR 
AMARELA, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E 
FILTRO EM POLIESTER, C/ TINTA 
SUPERFLUORESCENTE E COR 
VIVA PARA SUBLINHAR E 
DESTACAR, ESPESSURA DO 
TRAÇO 1 MM P/ SUBLINHAR E 4 
MM P/ DESTACAR. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PILOT, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 400 2,08 832,00 

19 

CANETA MARCA TEXTO, COR 
LARANJA, C/ PONTA CHANFRADA 
EM POLIETILENO E FILTRO EM 
POLIESTER, C/ TINTA 
SUPERFLUORESCENTE E COR 
VIVA PARA SUBLINHAR E 
DESTACAR, ESPESSURA DO 
TRAÇO 1 MM P/ SUBLINHAR E 4 

 Unid. 400 2,53 1.012,00 
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MM P/ DESTACAR. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PILOT, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

20 

CANETA MARCA TEXTO, COR 
ROSA, C/ PONTA CHANFRADA EM 
POLIETILENO E FILTRO EM 
POLIESTER, C/ TINTA 
SUPERFLUORESCENTE E COR 
VIVA PARA SUBLINHAR E 
DESTACAR, ESPESSURA DO 
TRAÇO 1 MM P/ SUBLINHAR E 4 
MM P/ DESTACAR. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PILOT, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 400 1,75 700,00 

21 

CANETA MARCA TEXTO, COR 
VERDE LIMÃO, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E 
FILTRO EM POLIESTER, C/ TINTA 
SUPERFLUORESCENTE E COR 
VIVA PARA SUBLINHAR E 
DESTACAR, ESPESSURA DO 
TRAÇO 1 MM P/ SUBLINHAR E 4 
MM P/ DESTACAR. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PILOT, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 400 2,16 864,00 

22 

CAPA E CONTRACAPA PLÁSTICA 
P/ ENCARDENAÇÃO (CONJUNTO 
OU JOGO COMPLETO), FORMATO 
OFÍCIO, MEDINDO 220 MM. X 330 
MM., MATERIAL PLÁSTICO EM 
PVC, C/ CAPA TRANSPARENTE E 
CONTRA CAPA NÃO 
TRANSPARENTE DE UMA COR.  

 Unid. 2.500 0,44 1.100,00 

23 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 2 / 0, 
MEDINDO 33 MM., FABRICADO C/ 
ARAME DE AÇO INOX C/ 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 
100 UNID. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa. C/ 
100 Unid. 

1.400 2,90 4.060,00 

24 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 4 / 0, 
MEDINDO 40 MM., FABRICADO C/ 
ARAME DE AÇO INOX C/ 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 

 
Caixa. C/ 50 

Unid. 
800 4,25 3.400,00 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021– CPL/ALEPA 
Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021 

 

23   
Rua do Aveiro nº 130 (Praça Dom Pedro II), Bairro: Cidade Velha, Belém-PA. – Cep 66.020-070 

Telefone: (91) 3213-4200 / CPL: (91) 3182-8423 / 3213.4261        

 

50 UNID. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

25 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 6 / 0, 
MEDINDO 50 MM., FABRICADO C/ 
ARAME DE AÇO INOX C/ 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 
50 UNID. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 50 

Unid. 
700 5,53 3.871,00 

26 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 8 / 0, 
MEDINDO 60 MM., FABRICADO C/ 
ARAME DE AÇO INOX C/ 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 
25 UNID. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 25 

Unid. 
350 3,88 1.358,00 

27 

COLA BRANCA, EM BASTÃO, 
APLICAÇÃO EM PAPEL, ATÓXICA, 
À BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, C/ 
BASE GIRATÓRIA, C/ TAMPA 
HERMÉTICA P/ EVITAR 
RESSECAMENTO. EMBALAGEM 
BST. C/ 20 G. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DECERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Bastão C/ 20 

G. 
370 5,32 1.968,40 

28 

COLA INSTANTÂNEA, 
COMPOSIÇÃO ESTER DE 
CIANOACRILATO, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO EM TÉCIDO, VIDRO, 
BORRACHA, METAL, MADEIRA, 
ACRÍLICO, PVC, PLÁSTICO, 
BORRACHA E NÁILON. 
CARACTERISTICA ADICIONAL: 
INSTANTÂNEA, TIPO LÍQUIDO, 
EMBALAGEM BSG. C/ 5 G. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Frasco/ 

Bisnaga C/ 5 
G. 

100 10,67 1.067,00 

29 
COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL 
AÇO, LATONADO, DUAS PONTAS, 
Nº 12, CX. C/ 72 UNID. 

 
Caixa C/ 72 

Unid. 
100 11,02 1.102,00 

30 
COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL 
AÇO, LATONADO, DUAS PONTAS, 
Nº 8, CX. C/ 72 UNID. 

 
Caixa C/ 72 

Unid. 
300 8,75 2.625,00 

31 

CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE 
ÁGUA, INODORO, ATÓXICO, 
MULTIUSO, P/ CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA, 
SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM 
FRC. C/ 18 ML, VALIDADE MÍNIMA 
DE 11 MESES. DEVERÁ 

 
Frasco C/ 18 

ML. 
500 3,21 1.605,00 
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APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

32 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, 
MEDIDNO 14 MM. DIÂMETRO, 33 
CM COMPRIMENTO, C/ 
CAPACIDADE APROXIDAMENTE 
P/ 85 FLS., MATERIAL PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, COR 
PRETA. EMBALAGEM PCT. C/ 100 
UNID. 

 
Pacote  

C/ 100 Unid. 
40 28,80 1.152,00 

33 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, 
MEDINDO 33 MM. DIÂMETRO X 33 
CM. COMPRIMENTO, C/ 
CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE P/ 160 FLS, 
MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, COR PRETA. 
EMBALAGEM PCT. C/ 100 UNID. 

 
Pacote  

C/ 100 Unid. 
30 41,86 1.255,80 

34 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, 
MEDINDO 9 MM. DIÂMETRO, 33 
CM DE COMPRIMENTO, C/ 
CAPACIDADE 
APROXIAMADAMENTE P/ 50 FLS., 
MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, COR PRETA. 
EMBALAGEM PCT. C/ 100 UNID. 

 
Pacote  

C/ 100 Unid. 
30 15,56 466,80 

35 

ESTILETE, C/ LÂMINA 
DESCARTÁVEL, TIPO LARGO, 
(CORTADOR DE PAPEL), CORPO 
DE PROPILENO, BOTÃO DE 
TRAVAMENTO/LIBERAÇÃO DA 
LÂMINA, EMPUNHADA, C/ LÂMINA 
EM AÇO LARGA DE 18 MM. 

 Unid. 300 14,03 4.209,00 

36 

ETIQUETA, AUTO ADESIVA, A 
LASER, TAMANHO A4 MEDINDO 
210 MM. X 297 MM., C/ 3 
COLUNAS E 21 ETIQUETAS POR 
FOLHA, MEDINDO 63,5 MM. X 38,1 
MM., EMBALAGEM CX. C/ 100 FLS. 
C/ 2.100 UNID. DE ETIQUETAS. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 100 
FLS. C/ 21 
Unid. Etiq. 

500 42,17 21.085,00 

37 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ESPÁTULA AÇO INOXIDÁVEL, 
MEDINDO 15 CM. DE 
COMPRIMENTO X 1,5 CM. DE 
LARGURA, ADMITE-SE VARIAÇÃO 
DE +/- 1 CM. PONTA CURVA C/ OU 
S/ MARCA ESTAMPADA NO 
CORPO DO PRODUTO. 

 Unid. 500 2,21 1.105,00 

38 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 
MATERIAL ESPUMA, C/ ALTA 
ADERÊNCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 MM. X 20 
M., P/ USO EM PAPEL E 
MATERIAIS DECORATIVOS 
LEVES. DEVERÁ APRESENTAR 

 Unid. 100 53,64 5.364,00 
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ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

39 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 
MATERIAL POLIPROPILENO, C/ 
ALTA ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 MM. X 30 
M., APLICAÇÃO MULTIUSO, 
REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
MARCA 3M OU QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 100 10,38 1.038,00 

40 

FITA ADESIVA MONOFACE, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LISA, 
TRANSPARENTE, C/ ALTA 
ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 MM. X 50 
M. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 500 2,70 1.350,00 

41 

FITA ADESIVA MONOFACE, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LISA, 
TRANSPARENTE, C/ ALTA 
ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 MM. X 50 
M. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 500 3,35 1.675,00 

42 

FITA ADESIVA MONOFACE, 
MATERIAL PVC, LISA, COR 
MARROM, C/ ALTA ADERENCIA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
50 MM. X 50 M. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 400 5,61 2.244,00 

43 

GRAMPEADOR ALICATE 
ANATÔMICO, COR PRETA, 
ESTRUTURA METÁLICA, P/ 
ALFINETAR E GRAMPEAR, 
CAPACIDADE ATÉ 30 FOLHAS DE 
75G/M² (GRAMPO FECHADO), P/ 
GRAMPO 26/6. DEVERÁ 
APRESENTAR ÓRGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 140 27,79 3.890,60 

44 

GRAMPEADOR GRANDE 23/6-24 
GRAMPEIA ATÉ 240 FOLHAS. EM 
AÇO COM BASE E APOIO 
PLÁSTICO. 

 Unid. 50 128,20 6.410,00 
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45 

GRAMPO Nº 23 / 6, EM AÇO 
GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIDA P/ 30 FLS., CX. C/ 
1.000 UNID., REFERÊNCIA DO 
PRODUTO: MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 

1.000 Unid. 
2.000 5,73 11.460,00 

46 

GRAMPO Nº 23 / 8, EM AÇO 
GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIMADA P/ 50 FLS., CX. C/ 
1.000 UNID., REFERÊNCIA DO 
PRODUTO: MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa C/ 

1.000 Unid. 
2.000 3,55 7.100,00 

47 

GRAMPO Nº 23 / 10, EM AÇO 
GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIMADA P/ 70 FLS., CX. C/ 
1.000 UNID., REFERÊNCIA DO 
PRODUTO: MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

 
Caixa C/ 

1.000 Unid. 
2.000 3,70 7.400,00 

48 

GRAMPO Nº 23 / 13, EM AÇO 
GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIMADA P/ 100 FLS., CX. C/ 
1.000 UNID., REFERÊNCIA DO 
PRODUTO MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

 
Caixa C/ 

1.000 Unid. 
2.000 4,57 9.140,00 

49 

GRAMPO Nº 26 / 6, EM AÇO 
GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIDAMENTE P/ 30 E 50 FLS., 
CX. C/ 1.000 UNID., REFERÊNCIA 
DO PRODUTO MARCA CARBEX 
OU QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Caixa  

C/ 1.000 
Unid. 

3.000 1,75 5.250,00 

50 

                                                                                                                                                            
GRAMPO TRANÇADO, 
NIQUELADO Nº 1, CX. C/ 12 UNID. 
MARCAS TESTADAS E 
APROVADAS PELO CNPQ: 
CHAPARRAU, CONDOR 117 E 
SIMILARES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 

CAIXA 
Caixa  

C/ 12 Unid. 
70 2,95 206,50 
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COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

51 

                                                 
GRAMPO TRANÇADO, 
NIQUELADO, Nº 2, CX. C/ 50 UNID. 
MARCAS TESTADAS E 
APROVADAS PELO CNPQ: 
CHAPARRAU, CONDOR 117 E 
SIMILARES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

 Caixa 
 C/ 50 Unid. 

70 5,52 386,40 

52 

LIGA ELÁSTICA DE BORRACHA 
EM LÁTEX Nº 18, P/ USO GERAL, 
COR AMARELA, C/ ALTA 
RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE, 
PCT C/ 100 G. C/ 120 UNID., 
EMBALAGEM CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 
Pacote C/ 
100 G. C/ 
120 Unid. 

350 5,05 1.767,50 

53 

LIVRO DE FREQUÊNCIA, C/ 100 
FLS. (LIVRO DE PONTO) 
NUMERADAS, CAPA DURA DE 
PAPELÃO REVESTIDA DE PAPEL 
C/120 G./M², FOLHAS INTERNAS 
PAPEL C/ 56 G./M², FORMATO DA 
CAPA 310 MM. X 217 MM., MIOLO 
300 MM. X 211 MM. 

 Livro 
 C/ 100 Fls. 

800 17,65 14.120,00 

54 

LIVRO PROTOCOLO, MATERIAL 
EM PAPEL, C/ 100FLS., 
COMPRIMENTO 230MM, 
LARGURA 170MM, TIPO DE CAPA 
DURA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS C/ FOLHAS 
PAUTADAS E NUMERADAS 
SEQÜENCIALMENTE, MATERIAL 
CAPA PAPELÃO, GRAMATURA 
FOLHAS 54G./M² 

 Livro 
 C/ 100 Fls. 

400 13,12 5.248,00 

55 

LIXEIRA / CESTO DE LIXO 
ARAMADO EM AÇO, REDONDA, C/ 
CAPACIDADE P/ 13 L., MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 21,5 CM DE 
DIÂMETRO E 27 CM DE ALTURA, 
NA COR PRETA. 

 Unid. 300 53,41 16.023,00 

56 

NOVELO / BARBANTE DE 
ALGODÃO 4/8 200GC/ 100% DE 
ALGODÃO, APROXIMADAMENTE 
C/ 184 M., COR BRANCA. 

 Unid. 20 6,34 126,80 
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57 
ORGANIZADOR DE MESA (PORTA 
CANETA/CLIPS/LEMBRETE) EM 
POLIESTIRENO. 

 Unid. 100 10,42 1.042,00 

58 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO 
A4 MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 
180 GRAMAS, GLOSSY 
BRILHANTE BRANCO, ALTA 
RESOLUÇÃO, PARA IMPRESSÃO 
A JATO DE TINTA E A PROVA 
D'ÁGUA COM SECAGEM 
INSTANTÂNEA 

 Pacote C/ 50 
Folhas 

100 23,01 2.301,00 

59 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO 
A4 MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 
230 GRAMAS, GLOSSY 
BRILHANTE BRANCO, ALTA 
RESOLUÇÃO, PARA IMPRESSÃO 
A JATO DE TINTA E A PROVA 
D'ÁGUA COM SECAGEM 
INSTANTÂNEA  

 Pacote C/ 50 
Folhas 

100 30,00 3.000,00 

60 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO 
A4, AUTO ADESIVO, MEDINDO 
210 MM. X 297 MM., 130 GRAMAS, 
GLOSSY BRILHANTE BRANCO, 
ALTA RESOLUÇÃO, PARA 
IMPRESSÃO A JATO DE TINTA E 
A PROVA D'ÁGUA COM SECAGEM 
INSTANTÂNEA 

 Pacote C/ 50 
Folhas 

70 29,00 2.030,00 

61 

PAPEL OPALINE (DIPLOMATA) 
180 G./M², TAMANHO A4, BRANCO 
ALCALINO, CONTENDO A MARCA 
DO FABRICANTE, ONDE DEVERÁ 
CONSTAR: QUANTIDADE E/OU 
PESO LÍQUIDO, BEM COMO 
DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INDICAR NA EMBALAGEM 
CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 
EMBALAGEM CX. C/ 50 FLS. 

 Caixa C/50 
Fls 

80 24,49 1.959,20 

62 

PAPEL SULFITE, FORMATO A3, 
MEDINDO 297 MM. X 420 MM., DE 
75 G./M² NÃO RECICLAVEL, COR 
EXTRA BRANCO, EM RESMAS 
(RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE, ONDE 
DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE 
E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO 
DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INDICAR NA EMBALAGEM 
CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO C/ 5 RSM. 

 
Caixa C/5 

Resmas C/ 
500 Fls. 

15 274,45 4.116,75 

63 
PAPEL SULFITE, FORMATO A4 
MEDINDO 210 MM. X 297 MM., DE 
75 G/M², NÃO RECICLAVEL, COR 

 
Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
1.500 217,49 

326.235,0
0 
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EXTRA BRANCO, EM RESMAS 
(RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE, ONDE 
DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE 
E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO 
DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INDICAR NA EMBALAGEM 
CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO C/ 10 RSM 

64 

PAPEL SULFITE, FORMATO 
CARTA, MEDINDO 216 MM. X 279 
MM., DE 75 G/M², NÃO 
RECICLAVEL, COR EXTRA 
BRANCO, EM RESMAS (RSM. C/ 
500 FLS.), CONTENDO A MARCA 
DO FABRICANTE, ONDE DEVERÁ 
CONSTAR: QUANTIDADE E/OU 
PESO LÍQUIDO, BEM COMO 
DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INDICAR NA EMBALAGEM 
CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO C/ 10 RSM. 

 
Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
50 190,60 9.530,00 

65 

PAPEL SULFITE, FORMATO 
OFICIO II, MEDINDO 216 MM. X 
330 MM., DE 75 G/M², NÃO 
RECICLAVEL, COR EXTRA 
BRANCO, EM RESMAS (RSM. C/ 
500 FLS.), CONTENDO A MARCA 
DO FABRICANTE, ONDE DEVERÁ 
CONSTAR: QUANTIDADE E/OU 
PESO LÍQUIDO, BEM COMO 
DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INDICAR NA EMBALAGEM 
CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO C/ 10 RSM. 

 
Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
100 265,00 26.500,00 

66 
PAPEL VERGÊ, FORMATO A4, 
MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 180 
G/M², NA COR BRANCA. 

 Pacote C/ 50 
Folhas 

200 12,35 2.470,00 

67 

                                                                                                              
PAPEL PÉRSICO, FORMATO A4, 
MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 180 
G/M², NA COR BRANCO / MARFIM. 

 Pacote C/ 50 
Folhas 

200 17,29 3.458,00 

68 

 PAPEL ECOGRAFITE, FORMATO 
A4, MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 
180 G/M², NA COR AREIA / 
CRISTAL 

 Pacote C/ 50 
Folhas 

200 29,19 5.838,00 
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69 

PAPEL COUCHÊ TAMANHO A3 
COM GRAMATURA DE 
APROXIMADAMENTE 
240g/M²(RESMA), 279MM X 420MM 
(TAMANHO) 

 Resma 70 245,11 17.157,70 

70 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR AMARELO. 

 Unid. 
  

1.400 
2,24 3.136,00 

71 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR AZUL. 

 Unid. 1.400 2,24 3.136,00 

72 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR BRANCA. 

 Unid. 1.400 2,24 3.136,00 

73 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR PRETA. 

 Unid. 1.400 2,24 3.136,00 

74 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR VERDE. 

 Unid. 1.400 2,24 3.136,00 

75 

PASTA TIPO ABA EM PAPEL 
CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR VERMELHA. 

 Unid. 1.400 2,24 3.136,00 

76 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR AMARELO. 

 Unid. 500 1,32 660,00 

77 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR AZUL. 

 Unid. 700 1,32 924,00 

78 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR BRANCA. 

 Unid. 700 1,32 924,00 

79 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR PRETA. 

 Unid. 700 1,32 924,00 
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80 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR VERDE. 

 Unid. 700 1,32 924,00 

81 

PASTA EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO 
PLASTICO, COR VERMELHA. 

 Unid. 700 1,32 924,00 

82 

PASTA REGISTRADORA AZ, 
LOMBO ESTREITO, TAMANHO 
OFICIO, NA COR PRETA OU AZUL, 
CARTÃO MACIÇO, PLASTIFICADA, 
REVESTIMENTO INTERNO E 
EXTERNO DE PP, DA MESMA 
COR; CANTONEIRAS DE 
PROTEÇÃO FIXADAS; FERRAGEM 
EM D NIQUELADA DE ALTA 
PRECISÃO AUTO MONTÁVEL; 
OLHAL NIQUELADO; MEDIDA 
APROXIMADA 34 CM. ALTURA X 
28 CM. COMPRIMENTO X 5 CM. 
ESPESSURA. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 750 21,10 15.825,00 

83 

PASTA REGISTRADORA AZ, 
LOMBO LARGO, TAMANHO 
OFICIO, NA COR PRETA OU AZUL, 
CARTÃO MACIÇO, PLASTIFICADA, 
REVESTIMENTO INTERNO E 
EXTERNO DE PP, DA MESMA 
COR; CANTONEIRAS DE 
PROTEÇÃO FIXADAS; FERRAGEM 
EM D NIQUELADA DE ALTA 
PRECISÃO AUTO MONTÁVEL; 
OLHAL NIQUELADO; MEDIDA 
APROXIMADA 34 CM. LARGURA X 
28 CM. COMPRIMENTO X 5 CM. 
ESPESSURA. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 2.000 24,20 48.400,00 

84 

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO 
KRAFT, 360 MM A 370MM DE 
LARGURA E 235 MM A 240MM DE 
ALTURA, 210 G/M² A 420 G/M², 
COM ACETATO, ETIQUETA, 
GRAMPO E TRILHO PLÁSTICO. 

 Unid. 1.500 1,60 2.400,00 

85 

PERFURADOR DE PAPEL, 2 
FUROS UNIVERSAIS P/ FURAR 
150 FLS. C/ 80 G/M² E 180 FLS. C/ 
70 G/M², GRANDE DE MESA, 
CONFECCIONADO EM METAL 
PINTADO DE COR PRETO, BASE 
PLASTICA C/ REGULADOR DE 

 Unid. 200 402,05 80.410,00 
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TAMANHO DO PAPEL P/ 
CENTRALIZAÇAO DOS FUROS. 

86 

PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES, 
TAMANHO PADRÃO/PEQUENA; 
ALTA PERFOMANCE, NÃO 
RECARREGÁVEL CONFORME A 
RESOLUÇÃO N.257 DE 30/06/99 
DO CONAMA; NORMA ABNT 
7039/87 E 11175/90.  EMBALAGEM 
C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DE 
FABRICANTE. ACONDICIONADAS 
EM CARTELAS DE 2 UNID.; 
COTAR EMBALAGEM C/ 2 UNID. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Cartela 
C/ 2 Unid. 

600 7,29 4.374,00 

87 

PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AAA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES, 
TAMANHO PADRÃO/PALITO; ALTA 
PERFOMANCE, NÃO 
RECARREGÁVEL CONFORME A 
RESOLUÇÃO N.257 DE 30/06/99 
DO CONAMA; NORMA ABNT 
7039/87 E 11175/90.  EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DE 
FABRICANTE. ACONDICIONADAS 
EM CARTELAS DE 2 UNID.; 
COTAR EMBALAGEM C/ 2 UNID. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Cartela 
C/ 2 Unid. 

600 6,09 3.654,00 

88 

PINCEL ATÔMICO, COR AZUL, C/ 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, PONTA 
CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., 
LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. A 
8,0 MM. APROXIMADAMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 200 40,00 8.000,00 

89 

PINCEL ATÔMICO, COR PRETA, 
C/ TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, PONTA 
CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., 
LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. A 
8,0 MM. APROXIMADAMENTE. 

 Unid. 200 40,00 8.000,00 
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EMBALAGEM CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

90 

PINCEL ATÔMICO, COR VERDE, 
C/ TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, PONTA 
CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., 
LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. A 
8,0 MM. APROXIMADAMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 200 40,00 8.000,00 

91 

PINCEL ATÔMICO, COR 
VERMELHA, C/ TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, 
PONTA CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., 
LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. A 
8,0 MM. APROXIMADAMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 200 40,00 8.000,00 

92 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL 
P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O 
QUADRO; APAGA FACILMENTE; 
PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM; 
TINTA ESPECIAL; REFIL E 
PONTAS SUBSTITUÍVEIS, NA COR 
AZUL, EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
EMBALAGEM CX. C/ 12 UNID. 

 Caixa C/ 12 
Unid. 

10 47,37 473,70 

93 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL 
P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O 
QUADRO; APAGA FACILMENTE; 

 Caixa C/ 12 
Unid. 

10 47,36 473,60 
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PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM; 
TINTA ESPECIAL; REFIL E 
PONTAS SUBSTITUÍVEIS, NA COR 
PRETA, EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
EMBALAGEM CX. C/ 12 UNID. 

94 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL 
P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O 
QUADRO; APAGA FACILMENTE; 
PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM; 
TINTA ESPECIAL; REFIL E 
PONTAS SUBSTITUÍVEIS, NA COR 
VERMELHA, EMBALAGEM 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
EMBALAGEM CX. C/ 12 UNID. 

 Caixa C/ 12 
Unid. 

10 47,37 473,70 

95 
QUADRO BRANCO. MOLDURA EM 
ALUMÍNIO. TAMANHO 90 X 60 CM. 

 Unid. 100 108,00 10.800,00 

96 
QUADRO DE AVISOS COM 
BORDA EM ALUMÍNIO. NA COR 
VERDE MEDINDO 120 X 90 CM. 

 Unid. 100 217,48 21.748,00 

97 

PRESILHA P/ CRACHÁ, EM 
METAL, TIPO JACARÉ P/ 
CRACHÁ, REMOVÍVEL, ALÇA 
LEITOSA. 

 Unid. 1.000 0,84 840,00 

98 

RÉGUA C/ ESCALA METÁLICA DE 
30 CM. DE COMPRIMENTO, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL C/ NO MÍNIMO, 1,5 
MM DE ESPESSURA E 35 MM. DE 
LARGURA, GRADUADA EM 
MILÍMETROS E POLEGADAS. DE 
BOA QUALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO. 

 Unid. 150 9,74 1.461,00 

99 

RÉGUA C/ ESCALA METÁLICA DE 
60 CM. DE COMPRIMENTO, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL C/ NO MÍNIMO 1,5 
MM. DE ESPESSURA E 3,5 CM DE 
LARGURA, GRADUADA EM 
MILÍMETROS E POLEGADAS. DE 
BOA QUALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO. 

 Unid. 150 23,70 3.555,00 
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100 

TESOURA, C/ LÂMINA EM AÇO 
INOX DE 21 CM, P/ USO 
DIVERSOS; SUPERCORTE, 
RESISTENTE, MULTIUSO, CABOS 
EM POLIPROPILENO. EMBALADA 
EM BLISTER INDIVIDUAL. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 500 13,87 6.935,00 

101 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA, CAPACIDADE PARA 180 
ML a 200ML, EM POLIESTIRENO 
BRANCO, REBORDO 
ANTICORTANTE DE, NO MÍNIMO 
180º,  ATÓXICO CORPO FRISADO, 
PESO MÍNIMO DE 1,62g. 
CONFECCIONADOS E 
FABRICADOS EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14865/2012 DA ABNT, EM 
POLIESTIRENO LEITOSO 
ATÓXICO. POR UNIDADE, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM 100 
UNIDADES, SEM 
TELESCOPAMENTO INTEGRAL, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 25 
PACOTES COM 100 UNIDADES 
DE COPOS DESCARTÁVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA PARA 
QUALIDADE:  
FC OLIVEIRA, COPOBRAS, 
COPOMAIS OU SUPERIOR. 

 

Caixa C/ 25 
Pacotes C/ 

100 
Unidades 

600 88,86 53.316,00 

102 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
CAFÉ, CAPACIDADE PARA 50 ML, 
EM POLIESTIRENO BRANCO, 
REBORDO ANTICORTANTE DE, 
NO MÍNIMO 180º, ATÓXICO 
CORPO FRISADO, PESO MÍNIMO 
DE 0,75g. CONFECCIONADOS E 
FABRICADOS EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14865/2012 DA ABNT, EM 
POLIESTIRENO LEITOSO 
ATÓXICO. POR UNIDADE, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM 100 
UNIDADES, SEM 
TELESCOPAMENTO INTEGRAL, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 50 

 

Caixa C/ 50 
Pacotes C/ 

100 
Unidades 

70 115,95 9.276,00 
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PACOTES COM 100 UNIDADES 
DE COPOS DESCARTÁVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA PARA 
QUALIDADE:  
FC OLIVEIRA, COPOBRAS, 
COPOMAIS OU SUPERIOR. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$) 926.967,95 

 
15.1. Os valores estimados foram apurados pela média das cotações de mercado, 
realizadas pela Assembleia Legislativa do Estado do Pará, com empresas que possuem 
atividade compatíveis com o objeto da presente licitação, não podendo, entretanto, as 
propostas financeiras terem valor superior ao informado, sob pena de desclassificação.  
 
16. DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado à Contratada pelo Departamento Financeiro da Contratante, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da fatura juntamente 
com a nota fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente, devidamente 
atestados pela unidade administrativa responsável pela fiscalização dos produtos 
adquiridos.  
16.1. O pagamento será creditado no Banco do XXXXX, Agência: XXXXX, Conta 
Corrente nº XXXXXX, através de Ordem Bancária; 
16.2. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela licitante, de que se 
encontra regular com as suas obrigações, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito junto ao INSS; FGTS e Justiça do Trabalho (CNDT), além de 
comprovantes de regularidade fiscal para com as Fazendas Públicas Federal e Estadual;  
16.3. Ocorrendo erro no documento de cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a licitante tome as medidas necessárias ao equacionamento da 
pendência, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo; 
16.4. Não efetuado o pagamento pela Assembleia Legislativa do Estado do Pará no prazo 
fixado acima, e desde que não haja culpa da licitante, os valores correspondentes à fatura 
serão atualizados financeiramente com base no critério abaixo especificado, consoante 
prevê o art. 40, XIV, “c”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
 

EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos Monetários  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga  
I = Índice de atualização financeira = 0, 0,00016438, assim apurado:  
 
I = (TX/100)         I = (6/100)            I = 0,00016438  
        365                     365  
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%   
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Proceder a entrega dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações 
exigidas e constantes no Termo de Referência, neste edital e proposta de preços 
apresentada; 
17.2. Entregar produtos novos, acondicionados adequadamente em sua embalagem 
original, lacrada, acompanhados de toda documentação pertinente ao produto; 
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17.3. Substituir os produtos em desacordo com a proposta de preços ou especificações 
deste Instrumento, ou que porventura sejam entregues com defeitos e imperfeições; 
17.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará, atendendo prontamente a quaisquer reclamações pertinentes; 
17.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências desta 
Casa de Leis; 
17.6. Manter os seus empregados devidamente identificados no momento da entrega dos 
materiais neste Poder; 
17.7. Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seus 
empregados nas dependências desta Casa de Leis; 
17.8. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em uma licitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
18.1. Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário; 
18.2. Conferir de forma minuciosa, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no edital e na proposta de preços, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
18.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor designado; 
18.4. Solicitar a substituição do material que apresentar defeito durante a verificação de 
conformidade e/ou no decorrer de sua utilização; 
18.5. Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio do servidor designado para 
esse fim; 
18.6. Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação do objeto 
fornecido com as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital; 
18.7. Rejeitar no todo ou em parte o material entregue em desacordo com o objeto do 
presente Instrumento. 
 

19. DAS PENALIDADES  
No caso da Contratada, com preços registrados, deixar de cumprir, total ou parcialmente, 
as obrigações assumidas no certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as 
penalidades abaixo discriminadas, assegurado seu direito ao contraditório e a ampla 
defesa.  
 

19.1. Advertência  
Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 
Poder;  
 

19.2. Multa  
19.2.1. De 0,1% sobre o valor total da Nota de Empenho a cada reincidência do motivo 

determinante da aplicação da penalidade de advertência;  
19.2.2. De 0,1% ao dia, sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de atraso 

injustificado de até 05 dias nos casos de:   
I. Assinatura do Contrato; 
II. Retirada/aceite da Nota de Empenho.  
19.2.3. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou substituição do objeto 

contratado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como 
inexecutado;  

19.2.4. De 0,1% ao dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de atraso 
injustificado de até 05 dias nos casos de:  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021– CPL/ALEPA 
Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021 

 

38   
Rua do Aveiro nº 130 (Praça Dom Pedro II), Bairro: Cidade Velha, Belém-PA. – Cep 66.020-070 

Telefone: (91) 3213-4200 / CPL: (91) 3182-8423 / 3213.4261        

 

I. Entrega do objeto licitado;  
II. Substituição do objeto licitado. 

19.2.6. De 10% sobre o valor da obrigação pendente nos casos de:  
I. Entrega parcial do objeto licitado;  
II. Não substituição do objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução 
parcial;  
III. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho, desde que configure 
inexecução parcial;  
IV. Outras hipóteses inexecução parcial.  

19.2.7. De 15% sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de:  
I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho desde que configure 
inexecução total;  
II. Recusa injustificada em assinar o Contrato; 
III. Recusa injustificada em iniciar a entrega do objeto licitado;  
IV. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 
inexecução total;  
V. Outras hipóteses de inexecução total do objeto.  

19.2.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
19.2.9. O valor da multa aplicada será descontado do crédito devido à licitante 
vencedora no mês em que a fase, parcela ou etapa do fornecimento for efetivamente 
concluída, caso o valor da multa seja superior ao crédito ou não haja crédito devido à 
empresa, a multa será cobrada administrativamente por este Poder, ou ainda 
judicialmente. 

  
19.3. Suspensão  
Pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela Administração, das obrigações 
assumidas no procedimento licitatório, bem como, nos casos de inexecução total ou 
parcial do objeto, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com este Poder, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte 
graduação: 

I. Por 06 (seis) meses, pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela 
Administração, das obrigações assumidas no procedimento licitatório;  
II. 01 (um) ano, nos casos de inexecução parcial do objeto;  
III. 02 (dois) anos, nos casos de inexecução total do objeto.  
 

19.4. Impedimento de Licitar 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, à licitante que:  

I. Não assinar o Contrato; 
II. Apresentar documentação falsa;  
III. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
IV. Não mantiver a proposta;  
V. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  
VI. Comportar-se de modo inidôneo;  
VII. Fizer declaração falsa;  
VIII. Cometer fraude fiscal. 

 

19.5. Declaração de Inidoneidade  
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No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, assim como no caso de a 
licitante vencedora fraudar ou agir de má fé durante o procedimento licitatório, será 
declarada a inidoneidade da licitante para licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20. DOS ESCLARECIMENTOS, DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo site www.licitacoes-
e.com.br, pelo e-mail pregao.alepa@gmail.com ou fax (91) 3182.8490; 

20.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos; 
20.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração; 

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública;  

20.1.1. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 
apreciação das propostas, não cabendo às licitantes direito a qualquer reclamação 
posterior;  
20.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 
pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação;  
20.1.3. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame; 
20.1.4. A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas;  

20.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, que começará 
a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

20.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do subitem 20.2 deste Edital, importará na decadência desse 
direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora.  

20.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
20.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
20.5. Se não reconsiderar a sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
instruído, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e 
homologação do procedimento.  
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital e seus anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares 
que a regem; 
21.1. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário;  
21.2. O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados deste Poder, para oferecer 
suporte técnico e/ou jurídico às suas decisões, independente da equipe de apoio; 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto 
à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das 
exigências deste Edital e seus anexos;  
21.4. As modificações ocorridas neste Edital obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do 
art. 21, da Lei Federal nº. 8.666/93;  
21.5. No julgamento da habilitação e das propostas de preços, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
21.6. É permitida a extração de cópia dos autos do processo, mediante solicitação por 
escrito ao Pregoeiro, conforme disposto no art. 3º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e no 
art. 5º, XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal; 
21.7. A Assembleia Legislativa do Estado do Pará reserva-se ao direito de revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato 
superveniente comprovado; e anulá-la por vício, no todo ou em parte, resguardando-se o 
direito de defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, consoante prevê a Lei Federal nº 
8.666/93, bem como, adiar, suspender ou transferir a data de abertura, sem que isso 
caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for; 
21.8. A cópia deste Edital poderá ser obtida no endereço eletrônico 
www.transparencia.alepa.pa.gov.br/licitacao.php, ou por intermédio do site 
www.licitacoes-e.com.br ou na sala da Comissão de Pregão deste Poder, sito à Rua do 
Aveiro nº 130, bairro Cidade Velha, Cidade Belém, Estado Pará, Cep 66020-070, das 
08:00 às 14:00 horas, de segunda-feira à quinta-feira e das 08:00 às 12:00 horas na 
sexta-feira, mediante apresentação de PEN-DRIVE, CD, DVD, ou dispositivo similar; 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas 
disposições da legislação em vigor; 
21.10. Fica eleito o foro de Belém-Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta 
Licitação.  

 
Belém-PA, 21 de julho de 2021. 

 
 
 
 

MARCELO GOMES PINHEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Aquisição eventual de Materiais de Expediente, de acordo com a demanda, para atender 
as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, conforme condições e 
especificações descritas neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a aquisição do material em questão pela necessidade do atendimento, de 
forma satisfatória, as constantes demandas das Unidades Administrativas e dos 
Gabinetes de Deputados, uma vez que os referidos materiais encontram-se esgotados 
no almoxarifado desta Casa de Leis. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
As especificações técnicas do objeto da presente aquisição, encontram-se no deste 
Termo de Referência, e tem por objetivo informar aos fornecedores as quantidades e as 
descrições dos materiais. 
 
4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 
4.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho e do pedido do material, 
sob pena de sofrer as sanções prescritas na Lei. 
4.2. A empresa vencedora deverá comunicar, através de e-mail, a data e o horário 
previsto para a entrega dos produtos neste Poder Legislativo, no horário do expediente, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
4.3. O material objeto deste Termo de Referência, deverá ser entregue na Seção de 
Controle e Aquisição de Material da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, sito à Rua 
do Aveiro n° 130, Bairro Cidade Velha, no horário das 8h às 14h, de segunda à sexta-
feira. 
 
5. RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

5.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: o material será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações exigidas no anexo deste Termo de Referência, edital e proposta de 
preços, ficando nesta ocasião suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente 
fixado. 
5.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após a verificação das características do material que, estando 
em conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. As propostas de preços do objeto deverão ser apresentadas de forma clara e 
detalhada, citando especificação, fabricante e outras características que permitam 
identificá-los sem referência à expressão “similar”, de acordo com os requisitos indicados 
no Item 13 deste Termo de Referência; 
6.2. A indicação do valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que a 
empresa se propõe a fornecer, deverá estar em algarismo e por extenso, já incluídas 
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discriminadamente todas e quaisquer despesas, tais como frete, taxas e impostos, dentre 
outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda 
corrente nacional; 
6.3. Os preços unitários dos produtos ofertados serão fixos e não sujeitos a reajustes; 
6.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua apresentação. 
 
7. FISCALIZAÇÃO 
7.1. Caberá a fiscalização do Contrato ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo-DAA 
da Assembleia Legislativa do Estado. No impedimento e/ou afastamento legal do fiscal 
titular, suas funções serão desempenhadas pelo substituto que será designado na 
oportunidade;                            
7.2. Ao fiscal do Contrato caberá administrar a execução dos serviços e atestar a 
respectiva nota fiscal para efeito de pagamento. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo Fiscal do 
Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Administrativa para a adoção das medidas que 
julgar convenientes; 
7.3. A ação de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais;  
7.4. O servidor designado para acompanhar e fiscalizar o Contrato, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.5. Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a 
Empresa Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela 
executados, objetivando: 

a) Manter elevado padrão de qualidade dos serviços prestados; 
b) Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante para solução de 
eventuais problemas. 

 
8. DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente acompanhada da documentação exigida para quitação. 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.3. Caso se faça necessária a apresentação ou reapresentação de qualquer Nota 
Fiscal/Fatura ou documentação por culpa da Contratada, o prazo de até 30 (trinta) dias 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva apresentação ou reapresentação. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário; 
9.2. Conferir de forma minuciosa, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, no edital 
e na proposta de preços, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 
servidor designado; 
9.4. Solicitar a substituição do material que apresentar defeito durante a verificação de 
conformidade e/ou no decorrer de sua utilização; 
9.5. Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio do servidor designado para 
esse fim; 
9.6. Efetuar o pagamento à Empresa, desde que verificada a adequação do objeto 
fornecido com as especificações constantes neste Termo de Referência; 
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9.7. Rejeitar no todo ou em parte o material entregue em desacordo com o objeto do 
presente Instrumento. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Proceder a entrega dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações 
exigidas e constantes neste Termo de Referência, edital e proposta de preços 
apresentada; 
10.2. Entregar produtos novos, acondicionados adequadamente em sua embalagem 
original, lacrada, acompanhados de toda documentação pertinente ao produto; 
10.3. Substituir os produtos em desacordo com a proposta de preços ou especificações 
deste Instrumento, ou que porventura sejam entregues com defeitos e imperfeições; 
10.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará, atendendo prontamente a quaisquer reclamações pertinentes; 
10.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências desta 
Casa de Leis; 
10.6. Manter os seus empregados devidamente identificados no momento da entrega dos 
materiais neste Poder; 
10.7. Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seus 
empregados nas dependências desta Casa de Leis; 
10.8. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em uma licitação. 
 
11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
As propostas serão julgadas adotando o critério de menor preço global.  
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições constantes 
no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 
 
13. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS 
 

Item Produto Embalagem Qtde. 

 
1  

ALMOFADA P/ CARIMBO, COR AZUL, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICA, ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA 
DE TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, ENTINTADA, TAMANHO 
Nº 3, REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO OU SIMILAR EM 
QUALIDADE E DESEMPENHO. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 30 

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR PRETA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA 
DE TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, ENTINTADA, TAMANHO 
Nº 3, REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO OU SIMILAR EM 
QUALIDADE E DESEMPENHO.  DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 30 

3 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR VERMELHA, MATERIAL 
CAIXA PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, ENTINTADA, 
TAMANHO Nº 3, REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO OU 
SIMILAR EM QUALIDADE E DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 20 
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4 

APAGADOR P/ QUADRO BRANCO, MATERIAL BASE DE 
FELTRO, CORPO PLÁSTICO C/ COMPARTIMENTOS P/ DOIS 
PINCEIS, C/ 15 CM DE COMPRIMENTO, C/ 4,50 CM DE 
LARGURA E 2,5 CM ALTURA. 

Unid. 20 

5 

APLICADOR FITA ADESIVA MONOFACE (P/ USO DE FITA 
ADESIVA MEDINDO 50 MM. X 50 M. A 100 M.), TIPO MANUAL, 
MATERIAL C/ CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO DE FITA DE ATÉ 
50 MM. DE LARGURA E 100 M. DE COMPRIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUEBRA REGULÁVEL E 
LÂMINA SERRILHADA DE 50 MM. FABRICADO C/ MATERIAL 
SUPER RESISTENTE, EM PLÁSTICO, COR À COMBINAR C/ 
ADM. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 10 

 

APONTADOR P/ LÁPIS, COMUM, MATERIAL METAL E 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, C/ LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, C/ UM FURO E S/ DEPÓSITO DE RESÍDUOS, 
TAM. MÉDIO. REFERÊNCIA: CIS, FABER CASTELL OU 
OUTRO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

Unid. 50 

7 

APONTADOR P/ LÁPIS, MECÂNICO DE MESA, C/ LÂMINA 
INOXIDÁVEL, FIXAÇÃO EM MESA, CORPO PLÁSTICO, C/ 
DEPÓSITO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,5 CM DE ALTURA 
X 5,3 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE PROFUNDIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 50 

8 

BORRACHA APAGADORA DE ESCRITA, DE 
LÁPIS/LAPISEIRA, BORRACHA NATURAL BRANCA MACIA, S/ 
CORANTE, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA S/ 
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, C/ DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROXIMADAS ALTURA 1,50 CM X LARGURA 4,50 CM X 
PROFUNDIDADE 2,50 CM X PESO 20 G. CARACTRÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPA PLÁSTICA. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 80 

9 

BORRACHA APAGADORA DE ESCRITA, DE TINTA DE 
CANETA E LÁPIS, ATÓXICA, DIMENSÕES VARIÁVEIS: 
COMPRIMENTO 40 MM A 60 MM, LARGURA 16 MM A 20 MM 
E ESPESSURA 6 MM A 8 MM. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 80 

10 

BORRACHA APAGADORA PONTEIRA DE ESCRITA, DE 
LÁPIS/LAPISEIRA, BORRACHA NATURAL BRANCA MÁCIA, S/ 
CORANTE, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA S/ 
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, C/ DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROXIMADAS LARGURA 1 CM. X ALTURA 3 CM. X 
COMPRIMENTO 1 CM. X PESO 10 G. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENCAIXE EM LÁPIS E PONTA ARREDONDA OU 
SETA. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 100 

11 

CADERNETA / BLOCO DE TAQUIGRAFIA, C/ CAPA E 
CONTRACAPA DE PAPELÃO, EM PAPEL DUPLEX 300 G/M² 
(QUE NÃO OSTENTE PROPAGANDA COMERCIAL DE 
TERCEIROS), C/ FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 63 G/M², 
PAUTADAS NO VERSO E ANVERSO, FIXADAS À CAPA POR 
MEIO DE UMA ESPIRAL EM PLÁSTICO, C/ DIMENSÕES 
VARIAVÉIS: COMPRIMENTO 18 CM A 20 CM. X LARGURA 14 
CM. A 15 CM. X ALTURA 1 CM. A 1,5 CM. C/ 80 A 96 FLS. 

Unid. 300 
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12 

CAIXA ARQUIVO MORTO PLÁSTICO, MEDIÇÃO 
APROXIMADAS DE 35 A 36 CM. X 13 A 14 CM. X 25 A 26 MM. 
DE 130 G/M³, CARACTÉRISTA DO MATERIAL: EM 
POLIPROPILENO OU POLIETILENO, COR 
PREFERENCIALMENTE AZUL E AMARELO, P/ APLICAÇÃO 
DE ARQUIVAMENTOS DE DOCUMENTOS C/ IDENTIFICADOR 
E ESPECIFICAÇÃO P/ ARQUIVO NO VERSO, TAMANHO 
OFÍCIO, TAMPA C/ AUTOTRAVAMENTO. 

Unid. 1.500 

13 
CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA DUPLA ARTICULÁVEL EM 
POLIESTIRENO COM DUAS BANDEJAS NO TAMANHO 
OFÍCIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 355 x 253 x 80 MM 

Unid. 50 

14 
CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA SIMPLES EM 
POLIESTIRENO COM UMA BANDEJA NO TAMANHO OFÍCIO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 355 x 253 x 80 MM 

Unid. 100 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR AZUL, ESCRITA 0,7, 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO DE PLÁSTICO 
SUPERIOR DE PRESSÃO REMOVÍVEL, TAMANHO 
APROXIMADO DE 14 CM, INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 12 MESES, A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. PRODUTO DE ESCRITA DE COR 
AZUL. COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A BIC 
E FABER CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) UNID.  
APRESENTANDO ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 50 
Unid. 

200 

16 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR PRETA, ESCRITA 0,7, 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO DE PLÁSTICO 
SUPERIOR DE PRESSÃO REMOVÍVEL, TAMANHO 
APROXIMADO DE 14 CM, INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 12 MESES, A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. PRODUTO DE ESCRITA DE COR 
PRETA. COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
BIC E FABER CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) UNID.  
APRESENTANDO ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa. C/ 50 
Unid. 

150 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COR VERMELHA, ESCRITA 0,7, 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO DE PLÁSTICO 
SUPERIOR DE PRESSÃO REMOVÍVEL, TAMANHO 
APROXIMADO DE 14 CM, INCLUINDO A TAMPA.  
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA GRAVADA NO PRODUTO, 
EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 12 MESES, A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. PRODUTO DE ESCRITA DE COR 
VERMELHA. COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
A BIC E FABER CASTEL. CX. C/ 50 (CINQUENTA) UNID.  
APRESENTANDO ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa. C/ 50 
Unid. 

50 

18 
CANETA MARCA TEXTO, COR AMARELA, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E FILTRO EM POLIESTER, C/ 

Unid. 400 
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TINTA SUPERFLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO TRAÇO 1 MM P/ 
SUBLINHAR E 4 MM P/ DESTACAR. DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA PILOT, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

19 

CANETA MARCA TEXTO, COR LARANJA, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E FILTRO EM POLIESTER, C/ 
TINTA SUPERFLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO TRAÇO 1 MM P/ 
SUBLINHAR E 4 MM P/ DESTACAR. DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA PILOT, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 400 

20 

CANETA MARCA TEXTO, COR ROSA, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E FILTRO EM POLIESTER, C/ 
TINTA SUPERFLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO TRAÇO 1 MM P/ 
SUBLINHAR E 4 MM P/ DESTACAR. DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA PILOT, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 400 

21 

CANETA MARCA TEXTO, COR VERDE LIMÃO, C/ PONTA 
CHANFRADA EM POLIETILENO E FILTRO EM POLIESTER, C/ 
TINTA SUPERFLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO TRAÇO 1 MM P/ 
SUBLINHAR E 4 MM P/ DESTACAR. DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA PILOT, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 400 

22 

CAPA E CONTRACAPA PLÁSTICA P/ ENCARDENAÇÃO 
(CONJUNTO OU JOGO COMPLETO), FORMATO OFÍCIO, 
MEDINDO 220 MM. X 330 MM., MATERIAL PLÁSTICO EM 
PVC, C/ CAPA TRANSPARENTE E CONTRA CAPA NÃO 
TRANSPARENTE DE UMA COR.  

Unid. 2.500 

23 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 2 / 0, MEDINDO 33 MM., FABRICADO 
C/ ARAME DE AÇO INOX C/ TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 100 UNID. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa. C/ 100 
Unid. 

1.400 

24 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 4 / 0, MEDINDO 40 MM., FABRICADO 
C/ ARAME DE AÇO INOX C/ TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 50 UNID. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa. C/ 50 
Unid. 

800 

25 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 6 / 0, MEDINDO 50 MM., FABRICADO 
C/ ARAME DE AÇO INOX C/ TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 50 UNID. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 50 
Unid. 

700 

26 

CLIPS NIQUELADOS, Nº 8 / 0, MEDINDO 60 MM., FABRICADO 
C/ ARAME DE AÇO INOX C/ TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
RESISTENTE. EMBALAGEM CX. C/ 25 UNID. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 25 
Unid. 

350 
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COLA BRANCA, EM BASTÃO, APLICAÇÃO EM PAPEL, 
ATÓXICA, À BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, C/ BASE GIRATÓRIA, 
C/ TAMPA HERMÉTICA P/ EVITAR RESSECAMENTO. 
EMBALAGEM BST. C/ 20 G. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DECERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. 

Bastão C/ 20 
G. 

370 

28 

COLA INSTANTÂNEA, COMPOSIÇÃO ESTER DE 
CIANOACRILATO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO EM TÉCIDO, 
VIDRO, BORRACHA, METAL, MADEIRA, ACRÍLICO, PVC, 
PLÁSTICO, BORRACHA E NÁILON. CARACTERISTICA 
ADICIONAL: INSTANTÂNEA, TIPO LÍQUIDO, EMBALAGEM 
BSG. C/ 5 G. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Frasco/ 
Bisnaga C/ 5 

G. 
100 

29 
COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL AÇO, LATONADO, DUAS 
PONTAS, Nº 12, CX. C/ 72 UNID. 

Caixa C/ 72 
Unid. 

100 

30 
COLCHETE FIXAÇÃO, MATERIAL AÇO, LATONADO, DUAS 
PONTAS, Nº 8, CX. C/ 72 UNID. 

Caixa C/ 72 
Unid. 

300 

31 

CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, INODORO, 
ATÓXICO, MULTIUSO, P/ CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO 
DE ESCRITA, SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM FRC. C/ 18 
ML, VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Frasco C/ 18 
ML. 

500 

32 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, MEDIDNO 14 MM. DIÂMETRO, 
33 CM COMPRIMENTO, C/ CAPACIDADE APROXIDAMENTE 
P/ 85 FLS., MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COR 
PRETA. EMBALAGEM PCT. C/ 100 UNID. 

Pacote  
C/ 100 Unid. 

40 

33 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, MEDINDO 33 MM. DIÂMETRO 
X 33 CM. COMPRIMENTO, C/ CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE P/ 160 FLS, MATERIAL PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, COR PRETA. EMBALAGEM PCT. C/ 100 
UNID. 

Pacote  
C/ 100 Unid. 

30 

34 

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO, MEDINDO 9 MM. DIÂMETRO, 
33 CM DE COMPRIMENTO, C/ CAPACIDADE 
APROXIAMADAMENTE P/ 50 FLS., MATERIAL PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, COR PRETA. EMBALAGEM PCT. 
C/ 100 UNID. 

Pacote  
C/ 100 Unid. 

30 

35 

ESTILETE, C/ LÂMINA DESCARTÁVEL, TIPO LARGO, 
(CORTADOR DE PAPEL), CORPO DE PROPILENO, BOTÃO 
DE TRAVAMENTO/LIBERAÇÃO DA LÂMINA, EMPUNHADA, C/ 
LÂMINA EM AÇO LARGA DE 18 MM. 

Unid. 300 

36 

ETIQUETA, AUTO ADESIVA, A LASER, TAMANHO A4 
MEDINDO 210 MM. X 297 MM., C/ 3 COLUNAS E 21 
ETIQUETAS POR FOLHA, MEDINDO 63,5 MM. X 38,1 MM., 
EMBALAGEM CX. C/ 100 FLS. C/ 2.100 UNID. DE ETIQUETAS. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 100 
Fls. C/ 21 
Unid. Etiq. 

500 

37 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA AÇO 
INOXIDÁVEL, MEDINDO 15 CM. DE COMPRIMENTO X 1,5 CM. 
DE LARGURA, ADMITE-SE VARIAÇÃO DE +/- 1 CM. PONTA 
CURVA C/ OU S/ MARCA ESTAMPADA NO CORPO DO 
PRODUTO. 

Unid. 500 

38 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, MATERIAL ESPUMA, C/ ALTA 
ADERÊNCIA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 19 MM. X 20 
M., P/ USO EM PAPEL E MATERIAIS DECORATIVOS LEVES. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 100 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021– CPL/ALEPA 
Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021 

 

48   
Rua do Aveiro nº 130 (Praça Dom Pedro II), Bairro: Cidade Velha, Belém-PA. – Cep 66.020-070 

Telefone: (91) 3213-4200 / CPL: (91) 3182-8423 / 3213.4261        

 

39 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, MATERIAL POLIPROPILENO, C/ 
ALTA ADERENCIA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 19 MM. X 
30 M., APLICAÇÃO MULTIUSO, REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
MARCA 3M OU QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 100 

40 

FITA ADESIVA MONOFACE, MATERIAL POLIPROPILENO, 
LISA, TRANSPARENTE, C/ ALTA ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 MM. X 50 M. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 500 

41 

FITA ADESIVA MONOFACE, MATERIAL POLIPROPILENO, 
LISA, TRANSPARENTE, C/ ALTA ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 MM. X 50 M. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 500 

42 

FITA ADESIVA MONOFACE, MATERIAL PVC, LISA, COR 
MARROM, C/ ALTA ADERENCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 MM. X 50 M. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 400 

43 

GRAMPEADOR ALICATE ANATÔMICO, COR PRETA, 
ESTRUTURA METÁLICA, P/ ALFINETAR E GRAMPEAR, 
CAPACIDADE ATÉ 30 FOLHAS DE 75G/M² (GRAMPO 
FECHADO), P/ GRAMPO 26/6. DEVERÁ APRESENTAR 
ÓRGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 140 

44 
GRAMPEADOR GRANDE 23/6-24 GRAMPEIA ATÉ 240 
FOLHAS. EM AÇO COM BASE E APOIO PLÁSTICO. 

Unid. 50 

45 

GRAMPO Nº 23 / 6, EM AÇO GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIDA P/ 30 FLS., CX. C/ 1.000 UNID., REFERÊNCIA DO 
PRODUTO: MARCA CARBEX OU QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 1.000 
Unid. 

2.000 

46 

GRAMPO Nº 23 / 8, EM AÇO GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIMADA P/ 50 FLS., CX. C/ 1.000 UNID., REFERÊNCIA 
DO PRODUTO: MARCA CARBEX OU QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa C/ 1.000 
Unid. 

2.000 

47 

GRAMPO Nº 23 / 10, EM AÇO GALVANIZADO, C/ 
CAPACIDADE APROXIMADA P/ 70 FLS., CX. C/ 1.000 UNID., 
REFERÊNCIA DO PRODUTO: MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

Caixa C/ 1.000 
Unid. 

2.000 

48 

GRAMPO Nº 23 / 13, EM AÇO GALVANIZADO, C/ 
CAPACIDADE APROXIMADA P/ 100 FLS., CX. C/ 1.000 UNID., 
REFERÊNCIA DO PRODUTO MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

Caixa C/ 1.000 
Unid. 

2.000 

49 

GRAMPO Nº 26 / 6, EM AÇO GALVANIZADO, C/ CAPACIDADE 
APROXIDAMENTE P/ 30 E 50 FLS., CX. C/ 1.000 UNID., 
REFERÊNCIA DO PRODUTO MARCA CARBEX OU 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa  
C/ 1.000 Unid. 

3.000 
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GRAMPO TRANÇADO, NIQUELADO Nº 1, CX. C/ 12 UNID. 
MARCAS TESTADAS E APROVADAS PELO CNPQ: 
CHAPARRAU, CONDOR 117 E SIMILARES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Caixa  
C/ 12 Unid. 

70 

51 

GRAMPO TRANÇADO, NIQUELADO, Nº 2, CX. C/ 50 UNID. 
MARCAS TESTADAS E APROVADAS PELO CNPQ: 
CHAPARRAU, CONDOR 117 E SIMILARES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

Caixa 
 C/ 50 Unid. 

70 

52 

LIGA ELÁSTICA DE BORRACHA EM LÁTEX Nº 18, P/ USO 
GERAL, COR AMARELA, C/ ALTA RESISTÊNCIA E 
ELASTICIDADE, PCT C/ 100 G. C/ 120 UNID., EMBALAGEM 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Pacote C/ 100 
G. C/ 120 

Unid. 
350 

53 

LIVRO DE FREQUÊNCIA, C/ 100 FLS. (LIVRO DE PONTO) 
NUMERADAS, CAPA DURA DE PAPELÃO REVESTIDA DE 
PAPEL C/120 G./M², FOLHAS INTERNAS PAPEL C/ 56 G./M², 
FORMATO DA CAPA 310 MM. X 217 MM., MIOLO 300 MM. X 
211 MM. 

Livro 
 C/ 100 Fls. 

800 

54 

LIVRO PROTOCOLO, MATERIAL EM PAPEL, C/ 100FLS., 
COMPRIMENTO 230MM, LARGURA 170MM, TIPO DE CAPA 
DURA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ FOLHAS 
PAUTADAS E NUMERADAS SEQÜENCIALMENTE, MATERIAL 
CAPA PAPELÃO, GRAMATURA FOLHAS 54G./M² 

Livro 
 C/ 100 Fls. 

400 

55 
LIXEIRA / CESTO DE LIXO ARAMADO EM AÇO, REDONDA, C/ 
CAPACIDADE P/ 13 L., MEDIDAS APROXIMADAS DE 21,5 CM 
DE DIÂMETRO E 27 CM DE ALTURA, NA COR PRETA. 

Unid. 300 

56 
NOVELO / BARBANTE DE ALGODÃO 4/8 200GC/ 100% DE 
ALGODÃO, APROXIMADAMENTE C/ 184 M., COR BRANCA. 

Unid. 20 

57 
ORGANIZADOR DE MESA (PORTA 
CANETA/CLIPS/LEMBRETE) EM POLIESTIRENO. 

Unid. 100 

58 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO A4 MEDINDO 210 MM. X 
297 MM., 180 GRAMAS, GLOSSY BRILHANTE BRANCO, ALTA 
RESOLUÇÃO, PARA IMPRESSÃO A JATO DE TINTA E A 
PROVA D'ÁGUA COM SECAGEM INSTANTÂNEA 

Pacote C/ 50 
Folhas 

100 

59 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO A4 MEDINDO 210 MM. X 
297 MM., 230 GRAMAS, GLOSSY BRILHANTE BRANCO, ALTA 
RESOLUÇÃO, PARA IMPRESSÃO A JATO DE TINTA E A 
PROVA D'ÁGUA COM SECAGEM INSTANTÂNEA  

Pacote C/ 50 
Folhas 

100 

60 

PAPEL FOTOGRÁFICO FORMATO A4, AUTO ADESIVO, 
MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 130 GRAMAS, GLOSSY 
BRILHANTE BRANCO, ALTA RESOLUÇÃO, PARA 
IMPRESSÃO A JATO DE TINTA E A PROVA D'ÁGUA COM 
SECAGEM INSTANTÂNEA 

Pacote C/ 50 
Folhas 

70 

61 

PAPEL OPALINE (DIPLOMATA) 180 G./M², TAMANHO A4, 
BRANCO ALCALINO, CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE, ONDE DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE 
E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. INDICAR NA 
EMBALAGEM CERTIFICADO FSC OU ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 
EMBALAGEM CX. C/ 50 FLS. 

Caixa C/50 Fls 80 
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PAPEL SULFITE, FORMATO A3, MEDINDO 297 MM. X 420 
MM., DE 75 G./M² NÃO RECICLAVEL, COR EXTRA BRANCO, 
EM RESMAS (RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE, ONDE DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE 
E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. INDICAR NA 
EMBALAGEM CERTIFICADO FSC OU ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO C/ 5 RSM. 

Caixa C/5 
Resmas C/ 

500 Fls. 
15 

63 

PAPEL SULFITE, FORMATO A4 MEDINDO 210 MM. X 297 
MM., DE 75 G/M², NÃO RECICLAVEL, COR EXTRA BRANCO, 
EM RESMAS (RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE, ONDE DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE 
E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. INDICAR NA 
EMBALAGEM CERTIFICADO FSC OU ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO C/ 10 RSM 

Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
1.500 

64 

PAPEL SULFITE, FORMATO CARTA, MEDINDO 216 MM. X 
279 MM., DE 75 G/M², NÃO RECICLAVEL, COR EXTRA 
BRANCO, EM RESMAS (RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE, ONDE DEVERÁ CONSTAR: 
QUANTIDADE E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
INDICAR NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO C/ 
10 RSM. 

Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
50 

65 

PAPEL SULFITE, FORMATO OFICIO II, MEDINDO 216 MM. X 
330 MM., DE 75 G/M², NÃO RECICLAVEL, COR EXTRA 
BRANCO, EM RESMAS (RSM. C/ 500 FLS.), CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE, ONDE DEVERÁ CONSTAR: 
QUANTIDADE E/OU PESO LÍQUIDO, BEM COMO DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
INDICAR NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC OU ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO C/ 
10 RSM. 

Caixa C/ 10 
Resmas C/ 

500 Fls. 
100 

66 
PAPEL VERGÊ, FORMATO A4, MEDINDO 210 MM. X 297 MM., 
180 G/M², NA COR BRANCA. 

Pacote C/ 50 
Folhas 

200 

67 
                                                                                                        
PAPEL PÉRSICO, FORMATO A4, MEDINDO 210 MM. X 297 
MM., 180 G/M², NA COR BRANCO / MARFIM. 

Pacote C/ 50 
Folhas 

200 

68 
 PAPEL ECOGRAFITE, FORMATO A4, MEDINDO 210 MM. X 
297 MM., 180 G/M², NA COR AREIA / CRISTAL 

Pacote C/ 50 
Folhas 

200 

69 
PAPEL COUCHÊ TAMANHO A3 COM GRAMATURA DE 
APROXIMADAMENTE 240g/M²(RESMA), 279MM X 420MM 
(TAMANHO) 

Resma 70 

70 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR AMARELO. 

Unid.   1.400 

71 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR AZUL. 

Unid. 1.400 

72 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR BRANCA. 

Unid. 1.400 
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73 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR PRETA. 

Unid. 1.400 

74 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR VERDE. 

Unid. 1.400 

75 
PASTA TIPO ABA EM PAPEL CARTÃO, PLASTIFICADA, C/ 
ELÁSTICO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. X 357 
MM., COR VERMELHA. 

Unid. 1.400 

76 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
AMARELO. 

Unid. 500 

77 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
AZUL. 

Unid. 700 

78 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
BRANCA. 

Unid. 700 

79 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
PRETA. 

Unid. 700 

80 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
VERDE. 

Unid. 700 

81 

PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, CARTOLINA, 
PLASTIFICADA, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 235 MM. 
X 357 MM., C/ DOIS FUROS E GRAMPO PLASTICO, COR 
VERMELHA. 

Unid. 700 

82 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO ESTREITO, TAMANHO 
OFICIO, NA COR PRETA OU AZUL, CARTÃO MACIÇO, 
PLASTIFICADA, REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE 
PP, DA MESMA COR; CANTONEIRAS DE PROTEÇÃO 
FIXADAS; FERRAGEM EM D NIQUELADA DE ALTA 
PRECISÃO AUTO MONTÁVEL; OLHAL NIQUELADO; MEDIDA 
APROXIMADA 34 CM. ALTURA X 28 CM. COMPRIMENTO X 5 
CM. ESPESSURA. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. 

Unid. 750 

83 

PASTA REGISTRADORA AZ, LOMBO LARGO, TAMANHO 
OFICIO, NA COR PRETA OU AZUL, CARTÃO MACIÇO, 
PLASTIFICADA, REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE 
PP, DA MESMA COR; CANTONEIRAS DE PROTEÇÃO 
FIXADAS; FERRAGEM EM D NIQUELADA DE ALTA 
PRECISÃO AUTO MONTÁVEL; OLHAL NIQUELADO; MEDIDA 
APROXIMADA 34 CM. LARGURA X 28 CM. COMPRIMENTO X 
5 CM. ESPESSURA. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. 

Unid. 2.000 
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84 

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO KRAFT, 360 MM A 370MM 
DE LARGURA E 235 MM A 240MM DE ALTURA, 210 G/M² A 
420 G/M², COM ACETATO, ETIQUETA, GRAMPO E TRILHO 
PLÁSTICO. 

Unid. 1.500 

85 

PERFURADOR DE PAPEL, 2 FUROS UNIVERSAIS P/ FURAR 
150 FLS. C/ 80 G/M² E 180 FLS. C/ 70 G/M², GRANDE DE 
MESA, CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE COR 
PRETO, BASE PLASTICA C/ REGULADOR DE TAMANHO DO 
PAPEL P/ CENTRALIZAÇAO DOS FUROS. 

Unid. 200 

86 

PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES, TAMANHO PADRÃO/PEQUENA; ALTA 
PERFOMANCE, NÃO RECARREGÁVEL CONFORME A 
RESOLUÇÃO N.257 DE 30/06/99 DO CONAMA; NORMA ABNT 
7039/87 E 11175/90.  EMBALAGEM C/ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DE FABRICANTE. 
ACONDICIONADAS EM CARTELAS DE 2 UNID.; COTAR 
EMBALAGEM C/ 2 UNID. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
NACIONAL. 

Cartela 
C/ 2 Unid. 

600 

87 

PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AAA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES, TAMANHO PADRÃO/PALITO; ALTA PERFOMANCE, 
NÃO RECARREGÁVEL CONFORME A RESOLUÇÃO N.257 DE 
30/06/99 DO CONAMA; NORMA ABNT 7039/87 E 11175/90.  
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DE FABRICANTE. ACONDICIONADAS 
EM CARTELAS DE 2 UNID.; COTAR EMBALAGEM C/ 2 UNID. 
DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE 
CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Cartela 
C/ 2 Unid. 

600 

88 

PINCEL ATÔMICO, COR AZUL, C/ TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, PONTA CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. 
A 8,0 MM. APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 200 

89 

PINCEL ATÔMICO, COR PRETA, C/ TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, PONTA CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. 
A 8,0 MM. APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 200 

90 

PINCEL ATÔMICO, COR VERDE, C/ TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, PONTA CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. 
A 8,0 MM. APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 200 
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91 

PINCEL ATÔMICO, COR VERMELHA, C/ TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, PONTA CHANFRADA C/ 
APROXIMADAMENTE 4MM., LARGURA DA ESCRITA 2,0 MM. 
A 8,0 MM. APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 200 

92 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O QUADRO; APAGA 
FACILMENTE; PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.3MM; TINTA ESPECIAL; REFIL E PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS, NA COR AZUL, EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. EMBALAGEM CX. C/ 12 
UNID. 

Caixa C/ 12 
Unid. 

10 

93 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O QUADRO; APAGA 
FACILMENTE; PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.3MM; TINTA ESPECIAL; REFIL E PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS, NA COR PRETA, EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ APRESENTAR 
ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. EMBALAGEM CX. C/ 12 
UNID. 

Caixa C/ 12 
Unid. 

10 

94 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 91% 
RECARREGÁVEL; ESPECIAL P/QUADRO BRANCO C/ PONTA 
MACIA P/ NÃO DANIFICAR O QUADRO; APAGA 
FACILMENTE; PONTA DE ACRÍLICO 6.0 MM; ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.3MM; TINTA ESPECIAL; REFIL E PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS, NA COR VERMELHA, EMBALAGEM 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. EMBALAGEM CX. C/ 12 
UNID. 

Caixa C/ 12 
Unid. 

10 

95 
QUADRO BRANCO. MOLDURA EM ALUMÍNIO. TAMANHO 90 
X 60 CM. 

Unid. 100 

96 
QUADRO DE AVISOS COM BORDA EM ALUMÍNIO. NA COR 
VERDE MEDINDO 120 X 90 CM. 

Unid. 100 

97 
PRESILHA P/ CRACHÁ, EM METAL, TIPO JACARÉ P/ 
CRACHÁ, REMOVÍVEL, ALÇA LEITOSA. 

Unid. 1.000 

98 

RÉGUA C/ ESCALA METÁLICA DE 30 CM. DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL C/ 
NO MÍNIMO, 1,5 MM DE ESPESSURA E 35 MM. DE LARGURA, 
GRADUADA EM MILÍMETROS E POLEGADAS. DE BOA 
QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 

Unid. 150 

99 

RÉGUA C/ ESCALA METÁLICA DE 60 CM. DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL C/ 
NO MÍNIMO 1,5 MM. DE ESPESSURA E 3,5 CM DE LARGURA, 
GRADUADA EM MILÍMETROS E POLEGADAS. DE BOA 
QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 

Unid. 150 
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100 

TESOURA, C/ LÂMINA EM AÇO INOX DE 21 CM, P/ USO 
DIVERSOS; SUPERCORTE, RESISTENTE, MULTIUSO, 
CABOS EM POLIPROPILENO. EMBALADA EM BLISTER 
INDIVIDUAL. DEVERÁ APRESENTAR ORGÃO COMPETENTE 
DE CERTIFICAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

Unid. 500 

101 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, CAPACIDADE PARA 180 
ML a 200ML, EM POLIESTIRENO BRANCO, REBORDO 
ANTICORTANTE DE, NO MÍNIMO 180º,  ATÓXICO CORPO 
FRISADO, PESO MÍNIMO DE 1,62g. CONFECCIONADOS E 
FABRICADOS EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865/2012 
DA ABNT, EM POLIESTIRENO LEITOSO ATÓXICO. POR 
UNIDADE, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM 100 UNIDADES, SEM 
TELESCOPAMENTO INTEGRAL, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 25 PACOTES COM 100 UNIDADES DE 
COPOS DESCARTÁVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA PARA QUALIDADE:  
FC OLIVEIRA, COPOBRAS, COPOMAIS OU SUPERIOR. 

Caixa C/ 25 
Pacotes C/ 

100 Unidades 
600 

102 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, CAPACIDADE PARA 50 
ML, EM POLIESTIRENO BRANCO, REBORDO 
ANTICORTANTE DE, NO MÍNIMO 180º, ATÓXICO CORPO 
FRISADO, PESO MÍNIMO DE 0,75g. CONFECCIONADOS E 
FABRICADOS EM CONFORMIDADE COM A NBR 14865/2012 
DA ABNT, EM POLIESTIRENO LEITOSO ATÓXICO. POR 
UNIDADE, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM 100 UNIDADES, SEM 
TELESCOPAMENTO INTEGRAL, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 50 PACOTES COM 100 UNIDADES DE 
COPOS DESCARTÁVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA PARA QUALIDADE:  
FC OLIVEIRA, COPOBRAS, COPOMAIS OU SUPERIOR. 

Caixa C/ 50 
Pacotes C/ 

100 Unidades 
70 
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ANEXO II (a) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Apresentação Obrigatória) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MÃO DE OBRA DE MENOR 
 
Pregão Eletrônico n° 002/2021 
 
Razão social: ________________________________________ 
CNPJ/MF: ____________________ Insc.Est._______________ 
End.: _______________________________________________ 
Declara, expressamente, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado: 
Nome: _______________________ CPF: __________________, Para fins do disposto 
no Inc. V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento ao que determina no presente 
Edital. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 

(Local), ___ de __________ de 2021. 
 
 
 
 
 
. 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo e Carimbo 
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ANEXO II (b) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
(Apresentação Obrigatória) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 

 
 

 Declaro, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n° 
002/2021-CPL/ALEPA, em cumprimento à exigência contida no Artigo 32, parágrafo 2° 
da Lei Federal de Licitações e Contratos nº. 8.666/93, que a Empresa ......................., da 
qual sou .......................... (citar se é representante legal ou procurador), não apresenta 
fato superveniente impeditivo à sua habilitação ocorrido após a emissão do CRC 
apresentado na habilitação.               
  
 

(Local),____de ____________ de 2021. 
                  
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo e Carimbo 
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ANEXO II (c) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Apresentação Obrigatória) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 
 
 
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como, de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação, referentes 
ao Pregão Eletrônico n° 002/2021–CPL/ALEPA. 
 
 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: XX.XXX.XXX/0001-XX 
 
 

(Local), ___ de __________ de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo e Carimbo 
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ANEXO II (d) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Apresentação Obrigatória) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP/COOPERATIVA 
 

Pregão Eletrônico n° 002/2021 
 
A empresa ________________,  com sede no(a) ________________, CNPJ/MF nº 
_____________, neste ato representada por seu representante legal, senhor(a) 
______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ -  SSP/__ e  do 
CPF/MF  nº ________________, Declara, sob as penas da Lei, que (informar se cumpre 
ou não cumpre) os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
em seu art. 34, que essa Empresa/Cooperativa (informar se está apta ou não está apta) 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar, e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 
Para efeito do benefício legal a que se refere o presente requerimento, declaramos: 
 
a) O pleno atendimento às condições previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, para enquadramento na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte; 
 
b) O conhecimento das consequências legais decorrentes da apresentação de 
declaração falsa objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: XX.XXX.XXX/0001-XX 

 
(Local), ___ de __________ de 2021. 

 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo e Carimbo 
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ANEXO II (e) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Apresentação Obrigatória) 

 
 

DECLARAÇÃO “SE” POSSUI DE 2% a 5% DE EMPREGADOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA OU BENEFICIÁRIOS REABILITADOS 

 
Pregão Eletrônico n° 002/2021 

 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ:XX.XXX.XXX/0001-XX, por intermédio 
de seu representante legal Sr. ____________, portador da Carteira de Identidade nº 
_____________ e inscrito no CPF nº ____________, DECLARA para os devidos fins, que 
____________ (possui ou não possui), em seu quadro de empregados um percentual 
mínimo de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) de pessoas portadoras de deficiência 
ou beneficiários reabilitados, na forma do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 

 
 
 

(Local), ___ de __________ de 2021. 
 
 

 
 
 
 

 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo e Carimbo 
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ANEXO III 
 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
Ilustríssimo Sr. Pregoeiro 
 
Atendendo ao Aviso de Licitação dessa Comissão, apresentamos nossa proposta de 
preços, para o objeto do Pregão Eletrônico n° 002/2021-CPL/ALEPA, e seus anexos, 
onde apresentamos nossa proposta de preços a seguir, perfazendo o valor global de 
R$________ (extenso). 
 

Item Produto Marca Embalagem Qtde. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
1  

ALMOFADA P/ CARIMBO, COR 
AZUL, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICA, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR 
PRETA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

102 ... .....  ...   

 

1) Nos preços indicados na planilha acima estão incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, frete, encargos sociais, fiscais, previdenciários e comerciais, inclusive, 
demais encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta 
Licitação;  
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2) Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será fornecido 
de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos; 
3) Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer 
despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela ALEPA, seja qual 
for o motivo;  
4) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 002/2021; 
5) Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, aceitando e 
submetendo-se, integralmente, às suas condições, e que obtive da Comissão de 
Licitação, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não 
havendo dúvidas acerca do fornecimento a executar;  
6) Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 
____________, Agência nº _______, Banco ____________; 
7) O(a) Sr(a) ___________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (Carteira de 
Identidade), (CPF), (endereço completo), (telefones) e (e-mail), responsável pela 
empresa _____________, CNPJ nº ___________, assinará a Ata de Registro de Preços, 
bem como, o Contrato ou instrumento equivalente. 

Local, ____ de __________ de 2021. 
 

(Assinatura do representante legal da Empresa) 
(Cargo/RG/CPF) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 
PROCESSOS ADMINSTRATIVOS Nºs. 001420 e 1790/2021 
 
A Assembleia Legislativa do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.018.544/0001-02, estabelecida nesta Cidade à Rua do 
Aveiro nº 130, Bairro da Cidade Velha, neste ato representada por seu Presidente, 
Excelentíssimo Senhor Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº 
4709040 – PC/PA. e CPF/MF nº 920.464.362-53, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e a Empresa ..........................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ........, com sede à Rua/Av ..................., bairro ...................., 
Cidade/Estado ...................., Cep ............., telefone(s) ................., E-mail ................, 
neste ato representada pelo(a) Senhor(a).............., portador(a) do RG nº ............ e do 
CPF............., residente e domiciliado(a) no(a) Rua/Av..............., bairro.............., 
Cidade/Estado...................., Cep............., telefone(s) (  )................., E-mail ................, 
doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDOR, resolvem firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente aos Processos Administrativos nºs. 001420 
e 1790/2021, de acordo com o resultado do Pregão Eletrônico n° 002/2021, e se regerá 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e pela Lei Federal de Licitações 
e Contratos nº 8.666/93 em seu texto consolidado pelas alterações posteriores, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 

A lavratura da presente Ata de Registro de Preços decorre da realização do Pregão 
Eletrônico n° 002/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, realizado com fundamento na 
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

O objeto da presente Ata consiste no REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS”, de acordo 
com a demanda, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará, podendo cada item ser solicitado em pedidos diversos, até a quantidade 
total, objeto dos Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021, de acordo com as 
especificações constantes na Cláusula Quarta desta Ata, bem como, no Termo de 
Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico nº 002/2021, o qual é parte integrante deste 
Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, estão previstos na dotação orçamentária, para o exercício de 2021, sob a 
seguinte classificação funcional programática: 
 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
                3000-00 – Despesas Correntes 
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                3300-00 – Outras Despesas Correntes 
                3390-00 – Aplicação Direta 
                3390-30 – Material de Consumo  
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

Vigorarão na presente Ata, os preços unitários constantes da Proposta Comercial do 
FORNECEDOR, perfazendo o valor global estimado de R$ _________ (extenso), de 
acordo com o quadro abaixo: 
 

Item Produto Marca Embalagem Qtde. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
1  

ALMOFADA P/ CARIMBO, COR 
AZUL, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICA, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR 
PRETA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

102 ... .....  ...   

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 
OBJETO 

5.1. A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho e do pedido do material, sob pena de 
sofrer as sanções prescritas na Lei. 
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5.2. A Contratada deverá comunicar, através de e-mail, a data e o horário previsto para a 
entrega dos produtos neste Poder Legislativo, no horário do expediente, com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência. 
5.3. O material objeto desta Ata, deverá ser entregue na Seção de Controle e Aquisição 
de Material da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, sito à Rua do Aveiro n° 130, 
Bairro Cidade Velha, no horário das 8h às 14h, de segunda à sexta-feira. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
6.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: o material será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações exigidas no anexo do Termo de Referência, edital e proposta de preços, 
ficando nesta ocasião suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 
6.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após a verificação das características do material que, estando 
em conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Caberá a fiscalização do Contrato ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo-DAA 
da Assembleia Legislativa do Estado. No impedimento e/ou afastamento legal do fiscal 
titular, suas funções serão desempenhadas pelo substituto que será designado na 
oportunidade;                            
7.2. Ao fiscal do Contrato caberá administrar a execução dos serviços e atestar a 
respectiva nota fiscal para efeito de pagamento. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo Fiscal do 
Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Administrativa para a adoção das medidas que 
julgar convenientes; 
7.3. A ação de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais;  
7.4. O servidor designado para acompanhar e fiscalizar o Contrato, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.5. Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a 
Empresa Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela 
executados, objetivando: 

a) Manter elevado padrão de qualidade dos serviços prestados; 
b) Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante para solução de 
eventuais problemas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Os preços registrados nesta Ata poderão ser revistos nas seguintes hipóteses:  
8.1. Quando o preço registrado nesta Ata, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, caberá a este Poder:  

a) Convocar o detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;  
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;  
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

8.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor 
da Ata requerer o cancelamento do registro, este Poder poderá liberá-lo do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades previstas no Edital, desde que a comunicação 
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ocorra antes do pedido de fornecimento e forem aceitas as justificativas, salvo 
hipótese de negociação com vistas à fixação de novo preço.  

a) A justificativa de que cuida este subitem será acompanhada de fundamentação 
jurídica e econômico-financeira, onde todos os aspectos que envolvem a inviabilidade 
dos preços registrados devem ser comprovados e analisados através de elementos 
materiais que o sustentem.  

8.3. Na hipótese dos subitens anteriores, quando frustrada a negociação, este Poder 
convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

8.3.1. Não havendo êxito nas negociações, este Poder deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

8.4. Os fatos decorrentes de situações imprevisíveis, que resultem no impedimento de 
contratar ao preço registrado, deverão estar devidamente comprovados no processo que 
der origem à análise da revisão, sob pena de obstaculizar a alteração do preço objeto de 
registro.  

8.4.1. A fixação do novo preço deverá ser consignada na Ata de Registro de Preços, 
mediante aditivos, com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre partes. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se dos preços registrados, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a este Poder 
Legislativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 
Ata, quando: 
10.1. O fornecedor não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços e/ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata, sem 
justificativa aceitável;  
10.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 
ajuste;  
10.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver 
êxito na negociação;  
10.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do Registro de Preços por 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/83, e art. 20 do Decreto 
Federal nº 7.892/2013; 
10.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado;  
10.6. Por solicitação do fornecedor na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução da Ata. 
10.7. No caso de cancelamento do Registro de Preços, devidamente justificado nos autos 
do Processo, terá o fornecedor o prazo de 05 (cinco dias) úteis, contados da notificação, 
para apresentar o contraditório e a ampla defesa.  
10.8. O cancelamento do Registro de Preços poderá ensejar a convocação do fornecedor 
com classificação imediatamente subsequente ou a realização de nova licitação para a 
aquisição dos produtos, a critério deste Poder. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico n° 002/2021, 
será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à Contratada pelo Departamento Financeiro da Contratante, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da fatura juntamente 
com a nota fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente, devidamente 
atestados pela unidade administrativa responsável pela fiscalização dos produtos 
adquiridos.  
12.1. O pagamento será creditado no Banco do XXXXX, Agência: XXXXX, Conta 
Corrente nº XXXXXX, através de Ordem Bancária; 
12.2. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela Contratada, de que 
se encontra regular com as suas obrigações, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito junto ao INSS; FGTS e Justiça do Trabalho (CNDT), além de 
comprovantes de regularidade fiscal para com as Fazendas Públicas Federal e Estadual;  
12.3. Ocorrendo erro no documento de cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias ao equacionamento da 
pendência, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo; 
12.4. Não efetuado o pagamento pela Assembleia Legislativa do Estado do Pará no prazo 
fixado acima, e desde que não haja culpa da Contratada, os valores correspondentes à 
fatura serão atualizados financeiramente com base no critério abaixo especificado, 
consoante prevê o art. 40, XIV, “c”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
 

EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos Monetários  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga  
I = Índice de atualização financeira = 0, 0,00016438, assim apurado:  
 
I = (TX/100)         I = (6/100)            I = 0,00016438  
        365                     365  
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

13.1. Proceder a entrega dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações 
exigidas e constantes nesta Ata, edital e proposta de preços apresentada; 
13.2. Entregar produtos novos, acondicionados adequadamente em sua embalagem 
original, lacrada, acompanhados de toda documentação pertinente ao produto; 
13.3. Substituir os produtos em desacordo com a proposta de preços ou especificações 
deste Instrumento, ou que porventura sejam entregues com defeitos e imperfeições; 
13.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará, atendendo prontamente a quaisquer reclamações pertinentes; 
13.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências desta 
Casa de Leis; 
13.6. Manter os seus empregados devidamente identificados no momento da entrega dos 
materiais neste Poder; 
13.7. Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seus 
empregados nas dependências desta Casa de Leis; 
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13.8. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em uma licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
(ASSEMBLEIA LEGISLATIVA)  

14.1. Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário; 
14.2. Conferir de forma minuciosa, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes nesta Ata, no edital e na 
proposta de preços, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 
servidor designado; 
14.4. Solicitar a substituição do material que apresentar defeito durante a verificação de 
conformidade e/ou no decorrer de sua utilização; 
14.5. Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio do servidor designado para 
esse fim; 
14.6. Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação do objeto 
fornecido com as especificações constantes nesta Ata; 
14.7. Rejeitar no todo ou em parte o material entregue em desacordo com o objeto do 
presente Instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  

No caso da Contratada, com preços registrados, deixar de cumprir, total ou parcialmente, 
as obrigações assumidas no certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as 
penalidades abaixo discriminadas, assegurado seu direito ao contraditório e a ampla 
defesa.  
 

15.1. Advertência  
Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 
Poder;  
 

15.2. Multa  
15.2.1. De 0,1% sobre o valor total da Nota de Empenho a cada reincidência do motivo 

determinante da aplicação da penalidade de advertência;  
15.2.2. De 0,1% ao dia, sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de atraso 

injustificado de até 05 dias nos casos de:   
I. Retirada/aceite da Nota de Empenho.  
15.2.3. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou substituição do objeto 

contratado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como 
inexecutado;  

15.2.4. De 0,1% ao dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de atraso 
injustificado de até 05 dias nos casos de:  

I. Entrega do objeto contratado;  
II. Substituição do objeto contratado. 

15.2.6. De 10% sobre o valor da obrigação pendente nos casos de:  
I. Entrega parcial do objeto contratado;  
II. Não substituição do objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução 
parcial;  
III. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho, desde que configure 
inexecução parcial;  
IV. Outras hipóteses inexecução parcial.  
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15.2.7. De 15% sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de:  
I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho desde que configure 
inexecução total;  
II. Recusa injustificada em iniciar a entrega do objeto contratado;  
III. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 
inexecução total;  
IV. Outras hipóteses de inexecução total do objeto.  

15.2.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
15.2.9. O valor da multa aplicada será descontado do crédito devido à Contratada no 
mês em que a fase, parcela ou etapa do fornecimento for efetivamente concluída, caso 
o valor da multa seja superior ao crédito ou não haja crédito devido à Contratada, a 
multa será cobrada administrativamente por este Poder, ou ainda judicialmente. 
 

15.3. Suspensão  
Pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela Administração, das obrigações 
assumidas no procedimento licitatório e nesta Ata, bem como, nos casos de inexecução 
total ou parcial do objeto, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com este Poder, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte 
graduação: 

I. Por 06 (seis) meses, pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela 
Administração, das obrigações assumidas no procedimento licitatório e nesta Ata;  
II. 01 (um) ano, nos casos de inexecução parcial do objeto;  
III. 02 (dois) anos, nos casos de inexecução total do objeto.  
 

15.4. Impedimento de Licitar 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, à Contratada que:  

I. Apresentar documentação falsa;  
II. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
III. Não mantiver a proposta;  
IV. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  
V. Comportar-se de modo inidôneo;  
VI. Fizer declaração falsa;  
VII. Cometer fraude fiscal. 

 

15.5. Declaração de Inidoneidade  
No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, assim como no caso de a 
Contratada fraudar ou agir de má fé durante a execução desta Ata, será declarada a 
inidoneidade da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

Elegem as partes, o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pretensões ou direitos decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços. 
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E, por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em duas vias, 
de igual teor.  

 
 

Belém, Estado do Pará, __ de __________de 2021. 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
Presidente, Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho  

ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
COMPROMITENTE FORNECEDOR 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021. 
Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021.  
 

DISPÕE SOBRE A “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DESCARTAVEIS, DE ACORDO COM 
A DEMANDA”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARÁ, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, 
E DO OUTRO, E A EMPRESA ___________.  

 
Pelo presente instrumento, de um lado a Assembleia Legislativa do Estado do 

Pará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua do Aveiro nº 130, Bairro 
Cidade Velha, inscrita no CNPJ sob o nº 05.018.544/0001-02 neste ato representada por 
seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Deputado Francisco das Chagas Silva Melo 
Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de 
Identidade nº 5141170 PC/PA e CPF/MF nº 185.932.672-20, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXX, com sede na xxxxxxxxx, Bairro xxxxxx, na Cidade de xxxxx, Estado do 
xxxxx, Cep xxxxxxxx, Telefone(s) (XX) xxxxxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxx, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a)  XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº XXXXX e do CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXX nº 
XXX, Bairro XXXXXX, na Cidade de XXXXX, Estado do XXXX, CEP XXXXX, Telefone(s) 
(91) XXXXXX, E-mail: XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com 
o Pregão Eletrônico n° 002/2021, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, 
referente aos Processos Administrativos nºs. 001420 e 1790/2021, e se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações, o qual as partes reciprocamente outorgam, aceitam 
e se obrigam a cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL 

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° 002/2021, 
realizado com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 aplicando 
subsidiariamente no que couber a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a eventual e futura “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS”, de acordo com a demanda, para atender as 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, podendo cada item ser 
solicitado em pedidos diversos, até a quantidade total, de acordo com as especificações 
constantes na Cláusula Quarta deste Contrato, bem como, no Termo de Referência 
(Anexo I) do Pregão Eletrônico nº 002/2021, o qual é parte integrante deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes deste Contrato estão 
previstos na dotação orçamentária, para o exercício de 2021, sob a seguinte classificação 
funcional programática: 
 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
                3000.00 – Despesas Correntes 
                3300.00 – Outras Despesas Correntes 
                3390.00 – Aplicação Direta 
                3390.30 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

Com base na proposta que foi declarada vencedora, atendendo as especificações da 
cláusula segunda do presente instrumento contratual, bem como, as determinações do 
Pregão Eletrônico nº 002/2021, fica a Contratante obrigada a pagar à Contratada o valor 
global estimado de R$ __________ (extenso), conforme as especificações abaixo: 
 

Item Produto Marca Embalagem Qtde. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
1  

ALMOFADA P/ CARIMBO, COR 
AZUL, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICA, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO. DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO, COR 
PRETA, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
ENTINTADA, TAMANHO Nº 3, 
REFERÊNCIA PILOT SÉRIE OURO 
OU SIMILAR EM QUALIDADE E 
DESEMPENHO.  DEVERÁ 
APRESENTAR ORGÃO 
COMPETENTE DE CERTIFICAÇÃO 
E REGULAMENTAÇÃO NACIONAL. 

 Unid. 30   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   

... .....  ... ...   
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102 ... .....  ...   

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 
OBJETO 

5.1. A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho e do pedido do material, sob pena de 
sofrer as sanções prescritas na Lei. 
5.2. A Contratada deverá comunicar, através de e-mail, a data e o horário previsto para a 
entrega dos produtos neste Poder Legislativo, no horário do expediente, com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência. 
5.3. O material objeto deste Contrato, deverá ser entregue na Seção de Controle e 
Aquisição de Material da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, sito à Rua do Aveiro 
n° 130, Bairro Cidade Velha, no horário das 8h às 14h, de segunda à sexta-feira. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
6.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: o material será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações exigidas no anexo do Termo de Referência, edital e proposta de preços, 
ficando nesta ocasião suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 
6.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após a verificação das características do material que, estando 
em conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Caberá a fiscalização do Contrato ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo-DAA 
da Assembleia Legislativa do Estado. No impedimento e/ou afastamento legal do fiscal 
titular, suas funções serão desempenhadas pelo substituto que será designado na 
oportunidade;                            
7.2. Ao fiscal do Contrato caberá administrar a execução dos serviços e atestar a 
respectiva nota fiscal para efeito de pagamento. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo Fiscal do 
Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Administrativa para a adoção das medidas que 
julgar convenientes; 
7.3. A ação de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais;  
7.4. O servidor designado para acompanhar e fiscalizar o Contrato, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.5. Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a 
Empresa Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela 
executados, objetivando: 

a) Manter elevado padrão de qualidade dos serviços prestados; 
b) Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante para solução de 
eventuais problemas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O presente Contrato Administrativo terá a vigência de até 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, observado o prazo de entrega a que se refere a Cláusula Quinta 
deste instrumento, não se admitindo a sua prorrogação, por não se tratar de serviços de 
natureza contínua. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

Não se aplica ao presente ajuste as disposições previstas no art. 65, parágrafos 1º e 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sendo vedados acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à Contratada pelo Departamento Financeiro da Contratante, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da fatura juntamente 
com a nota fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente, devidamente 
atestados pela unidade administrativa responsável pela fiscalização dos produtos 
adquiridos.  
10.1. O pagamento será creditado no Banco do XXXXX, Agência: XXXXX, Conta 
Corrente nº XXXXXX, através de Ordem Bancária; 
10.2. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela Contratada, de que 
se encontra regular com as suas obrigações, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito junto ao INSS; FGTS e Justiça do Trabalho (CNDT), além de 
comprovantes de regularidade fiscal para com as Fazendas Públicas Federal e Estadual;  
10.3. Ocorrendo erro no documento de cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias ao equacionamento da 
pendência, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo; 
10.4. Não efetuado o pagamento pela Assembleia Legislativa do Estado do Pará no prazo 
fixado acima, e desde que não haja culpa da Contratada, os valores correspondentes à 
fatura serão atualizados financeiramente com base no critério abaixo especificado, 
consoante prevê o art. 40, XIV, “c”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
 

EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos Monetários  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga  
I = Índice de atualização financeira = 0, 0,00016438, assim apurado:  
 
I = (TX/100)         I = (6/100)            I = 0,00016438  
        365                     365  
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%   
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Proceder a entrega dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações 
exigidas e constantes neste Contrato, edital e proposta de preços apresentada; 
11.2. Entregar produtos novos, acondicionados adequadamente em sua embalagem 
original, lacrada, acompanhados de toda documentação pertinente ao produto; 
11.3. Substituir os produtos em desacordo com a proposta de preços ou especificações 
deste Instrumento, ou que porventura sejam entregues com defeitos e imperfeições; 
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11.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará, atendendo prontamente a quaisquer reclamações pertinentes; 
11.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências desta 
Casa de Leis; 
11.6. Manter os seus empregados devidamente identificados no momento da entrega dos 
materiais neste Poder; 
11.7. Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seus 
empregados nas dependências desta Casa de Leis; 
11.8. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em uma licitação. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário; 
12.2. Conferir de forma minuciosa, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Contrato, no edital e 
na proposta de preços, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 
servidor designado; 
12.4. Solicitar a substituição do material que apresentar defeito durante a verificação de 
conformidade e/ou no decorrer de sua utilização; 
12.5. Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio do servidor designado para 
esse fim; 
12.6. Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação do objeto 
fornecido com as especificações constantes neste Contrato; 
12.7. Rejeitar no todo ou em parte o material entregue em desacordo com o objeto do 
presente Instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

No caso da Contratada, com preços registrados, deixar de cumprir, total ou parcialmente, 
as obrigações assumidas no certame licitatório e neste Contrato, ou usar de má fé, ficará 
sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado seu direito ao contraditório e a 
ampla defesa.  
 

13.1. Advertência  
Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 
Poder;  
 

13.2. Multa  
13.2.1. De 0,1% sobre o valor total da Nota de Empenho a cada reincidência do motivo 

determinante da aplicação da penalidade de advertência;  
13.2.2. De 0,1% ao dia, sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de atraso 

injustificado de até 05 dias nos casos de:   
I. Retirada/aceite da Nota de Empenho.  
13.2.3. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou substituição do objeto 

contratado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como 
inexecutado;  

13.2.4. De 0,1% ao dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de atraso 
injustificado de até 05 dias nos casos de:  

I. Entrega do objeto contratado;  
II. Substituição do objeto contratado. 
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13.2.6. De 10% sobre o valor da obrigação pendente nos casos de:  
I. Entrega parcial do objeto contratado;  
II. Não substituição do objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução 
parcial;  
III. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho, desde que configure 
inexecução parcial;  
IV. Outras hipóteses inexecução parcial.  

13.2.7. De 15% sobre o valor total do objeto adjudicado, nos casos de:  
I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a Nota de Empenho desde que configure 
inexecução total;  
II. Recusa injustificada em iniciar a entrega do objeto contratado;  
III. Não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 
inexecução total;  
IV. Outras hipóteses de inexecução total do objeto.  

13.2.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  
13.2.9. O valor da multa aplicada será descontado do crédito devido à Contratada no 
mês em que a fase, parcela ou etapa do fornecimento for efetivamente concluída, caso 
o valor da multa seja superior ao crédito ou não haja crédito devido à Contratada, a 
multa será cobrada administrativamente por este Poder, ou ainda judicialmente. 
 

13.3. Suspensão  
Pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela Administração, das obrigações 
assumidas no procedimento licitatório e neste Contrato, bem como, nos casos de 
inexecução total ou parcial do objeto, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com este Poder, pelo período de até 02 (dois) 
anos, na seguinte graduação: 

I. Por 06 (seis) meses, pelo descumprimento, injustificado e/ou não aceito pela 
Administração, das obrigações assumidas no procedimento licitatório e neste Contrato;  
II. 01 (um) ano, nos casos de inexecução parcial do objeto;  
III. 02 (dois) anos, nos casos de inexecução total do objeto.  
 

13.4. Impedimento de Licitar 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, à Contratada que:  

I. Apresentar documentação falsa;  
II. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
III. Não mantiver a proposta;  
IV. Falhar ou fraudar na execução do objeto;  
V. Comportar-se de modo inidôneo;  
VI. Fizer declaração falsa;  
VII. Cometer fraude fiscal. 

 

13.5. Declaração de Inidoneidade  
No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, assim como no caso de a 
Contratada fraudar ou agir de má fé durante a execução deste Contrato, será declarada 
a inidoneidade da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

Por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições estabelecidas neste 
Contrato, assim como a ocorrência de qualquer das situações previstas nos incisos nºs. I 
a XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá a CONTRATANTE rescindir o presente 
Contrato, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, 
respondendo a CONTRATADA pela indenização por perdas e danos e pela multa 
compensatória de 10%, calculada sobre o valor total, atualizado, deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Caberá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, no prazo previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Elegem as partes, o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pretensões ou direitos decorrentes do presente Contrato. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

 
Belém-PA, XX de XXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
Presidente, Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho  

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 


